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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAC,}AONNA MOTIVACAO
DO LANCAMENTO. NULIDADE PARCIAL DO ACORDAO DA DRJ.

A inovacdo, pela DRJ, na motivacdo e fundamentagéo do langamento, ocasiona o
cerceamento de defesa, o que torna nulo o acérdéo recorrido.

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA NO
PAIS. PESSOA JURIDICA ALIENANTE DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REGRAS DE CUSTO DE AQUISICAO. APORTES DE CAPITAL PELA
INVESTIDORA.

Para apuracdo do ganho de capital auferido pelas pessoas juridicas ndo residentes,
na alienacdo de participacdo societaria de investidas no Brasil, adquiridas por
pessoa juridica residente Pais, aplicam-se as mesmas regras que disciplinam a
tributacdo de pessoas fisicas, a teor do disposto na legislacéo tributéria especifica
sobre operacOes dessa natureza.

O valor do ganho de capital € obtido pela diferenca entre o preco de alienacdo e o
custo de aquisicdo comprovado, em moeda estrangeira, nos termos da legislacéo
de regéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao

recurso voluntario, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Efigénio de Freitas
Junior, que negou provimento ao recurso. O Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto.

(documento assinado digitalmente)

Efigénio de Freitas Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Itamar Artur Magalhaes

Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Efigénio
de Freitas Janior (Presidente).
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAÇÃO NA MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO. NULIDADE PARCIAL DO ACÓRDÃO DA DRJ. 
 A inovação, pela DRJ, na motivação e fundamentação do lançamento, ocasiona o cerceamento de defesa, o que torna nulo o acórdão recorrido.
 GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NO PAÍS. PESSOA JURÍDICA ALIENANTE DOMICILIADA NO EXTERIOR. REGRAS DE CUSTO DE AQUISIÇÃO. APORTES DE CAPITAL PELA INVESTIDORA. 
 Para apuração do ganho de capital auferido pelas pessoas jurídicas não residentes, na alienação de participação societária de investidas no Brasil, adquiridas por pessoa jurídica residente País, aplicam-se as mesmas regras que disciplinam a tributação de pessoas físicas, a teor do disposto na legislação tributária específica sobre operações dessa natureza. 
 O valor do ganho de capital é obtido pela diferença entre o preço de alienação e o custo de aquisição comprovado, em moeda estrangeira, nos termos da legislação de regência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, que negou provimento ao recurso. O Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho manifestou intenção de apresentar declaração de voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário, efls. 2559/2606, manejado pelo recorrente contra Acórdão de Impugnação Administrativa, efls.2515/2546, que julgou improcedente a impugnação (efls. 2141/2173) apresentada contra auto de infração (efls. 2124/2127) lavrado em decorrência de procedimento fiscal motivado por indícios de insuficiência de recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte/IRRF em operação de aquisição de participação societária, realizada pela recorrente, conforme Termo de Verificação Fiscal às efls.2094/2122. 
Para síntese dos fatos, reproduzo em parte o relatório do Acórdão recorrido:
DO PROCEDIMENTO FISCAL
O procedimento fiscal foi motivado por indícios de insuficiência de recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte/IRRF em operação de aquisição de participação societária, realizada pela fiscalizada.
A Telefônica Brasil S/A adquiriu, em 28/05/2015, o grupo GVT, pertencente às sociedades SIG 108 e SIG 72.
Considerando que as alienantes têm sede no exterior, à adquirente cabia a responsabilidade pelo recolhimento do Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital auferido na operação.
A fiscalizada apurou Ganho de Capital na aquisição da GVT e apurou e recolheu o Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital apurado, mas foram detectados indícios de insuficiência de recolhimento de IRRF, tendo em vista que o valor do ganho de capital seria maior que o valor declarado pela fiscalizada.
Para comprovar o Ganho de Capital apurado e o Imposto de Renda correspondente, a fiscalizada apresentou os seguintes cálculos:

Segundo a fiscalização, para a conversão dos valores de euros para reais, a fiscalizada utilizou a taxa de câmbio igual a 1 � = R$ 3,42373, tanto para os preços de alienação, como para os custos de alienação.
Utilizando essa taxa de câmbio, o custo de aquisição, informado pela fiscalizada, foi de R$ 10.222.039.434,00.
Já o valor total da alienação das participações mantidas pela SIG 108 e pela SIG 72 no Brasil foi de � 5.082.668.670,83, equivalente a R$ 17.401.685.208,35.
Como resultado, o Ganho de Capital auferido foi de � 2.097.024.524,24, equivalente a R$ 7.179.645.774,36, sobre os quais foram recolhidos 15% a título de Imposto de Renda.
A fiscalização constatou que, para elaborar os cálculos acima, a fiscalizada utilizou a mesma taxa de câmbio, tanto para os preços de alienação, como para os custos de aquisição, ignorando as taxas de câmbio das datas das aquisições (19/12/2011 e 31/08/2008), para conversão dos valores de euros para reais.
Questionada a respeito, a fiscalizada respondeu que por se tratar de investimento estrangeiro direto realizado por entidades não-residentes no Brasil, tanto o custo de aquisição quanto o preço de alienação estavam denominados em moeda estrangeira, pois as operações, tanto a aquisição, como a alienação, se deram em moeda estrangeira.
A fiscalizada informa, ainda, que adotou os procedimentos previstos no art. 3º da Lei 10.305/2001 e no art. 1° da IN SRF 41/1999.

DO CÁLCULO ELABORADO PELA FISCALIZAÇÃO
Considerando os custos de aquisição acima, a fiscalização apresentou os seguintes cálculos para o Ganho de Capital na aquisição do grupo GVT pela Telefônica Brasil:


Para apurar o valor de R$ 7.674.393.058,00 como custo de aquisição, a fiscalização considerou os valores informados nos documentos abaixo especificados:
Aquisição da GVT pela SIG 108: até 28/12/2011, a VIVENDI detinha 99% do capital social da VCB Participações Ltda:

Em 28/12/2011, a VIVENDI transferiu suas ações da VCB para a SIG 108:

Posteriormente, a GVT Holding incorporou a VTB e a GVT incorporou a GVT Holding.
Após essas operações, a configuração do grupo passou a ser a seguinte:

Embora realizada entre duas sociedades estrangeiras, a operação teve reflexos no Brasil, gerando a 5ª alteração de contrato social na VCB Participações Ltda.

Das informações registradas na 5ª alteração do contrato social da VCB Participações Ltda, a fiscalização concluiu que o custo de aquisição da VCB pela SIG 108 foi de R$ 7.671.726.003,00, correspondente a � 1.892.105.959,58 + � 1.092.420.624,42 = � 2.984.526.584,00.
A participação da SIG 72 na GVT (0,0379%) foi adquirida, em 22/12/2010, junto à GVT BV, sociedade holandesa.
Embora esta operação também tenha sido realizada exclusivamente no exterior, houve reflexos na GVT, resultando na 26ª alteração do contrato social desta.
Em resposta ao Termo de Intimação nº 10, a fiscalizada informou que a SIG 72 adquiriu 0,0379% do capital social da GVT mediante o pagamento de � 1.117.562,59, sendo � 1.007.459,23 disponibilizados diretamente aos vendedores e � 110.103,36 referentes ao IRRF pago em cumprimento do art. 26 da Lei nº 10.833/2003.
Diante de tais informações, a fiscalização apurou que o valor total da transação, em reais, foi de R$ 2.667.055,00.
DO RECÁLCULO DO GANHO DE CAPITAL 
Considerando os valores acima como custo de aquisição da GVT pela SIG 108 e pela SIG 72, a fiscalização apurou a diferença entre o Ganho de Capital apurado pela fiscalizada e pela própria fiscalização:

Por fim, a fiscalização apurou a diferença do Imposto de Renda recolhido pela fiscalizada e o Imposto de Renda apurado sobre o Ganho de Capital calculado pela própria fiscalização:

Considerando que o valor de R$ 382.146.956,40 corresponderia à parcela do Imposto de Renda que deveria ter sido recolhida aos cofres da União, mas foi paga à VIVENDI, a fiscalização procedeu aos cálculos para reajustamento do rendimento bruto previsto no art. 786 do RIR/2018, conforme abaixo demonstrado:


A fiscalização justifica a diferença apurada em função da utilização de taxas de câmbio distintas para o cálculo do ganho de capital, nos termos abaixo transcritos:

A diferença de valores resultou da utilização de taxas de câmbio distintas para o cálculo do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de câmbio da data da venda do grupo (3,42373, de 28/05/2015) para todas as operações de conversão de valores de euros em reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de câmbio de cada uma das datas de aquisição para a conversão dos valores dos custos de aquisição. Em outras palavras, a fiscalizada procedeu à atualização de tais custos (ignorou as taxas de câmbio das datas das aquisições, 19/12/2011 e 31/08/2008).
A fiscalização fundamenta seus argumentos nos art. 26 da IN SRF nº 208/2002 e na Solução de Consulta SRRF/1ª RF/DISIT nº 46/2010.

DA IMPUGNAÇÃO

Em sua impugnação, às fls. 2.141 a 2.173, a recorrente apresenta os seguintes argumentos:
1. O Fisco pretendeu tributar variações cambiais supostamente auferidas pelas sociedades SIG 108 e SIG 72 no período compreendido entre a data de aquisição dos investimentos na GVT Par e na GVT e a data de alienação dessas participações para a impugnante;

DA IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO DE VARIAÇÕES CAMBIAIS
2. Como não houve ingresso de recursos no País, nem liquidação de operações de câmbio que pudessem refletir um custo de aquisição de participação societária em reais, não se poderia impor uma taxa de câmbio para conversão desses valores denominados em moeda estrangeira diferentemente daquele prevista no art. 3º da Lei nº 10.305/2001. Não houve qualquer tipo de investimento em moeda nacional, pelas sociedades holdings francesas, que pudessem justificar a tributação de quaisquer eventuais variações cambiais no País;
3. As disposições contidas na IN nº 1.455/14 e a Solução de Consulta citada pela fiscalização não validam, de pronto, qualquer tentativa de o Fisco pretender tributar variações cambiais;
4. Inexistindo quaisquer transferências de recursos diretamente para o País ou a execução de contratos locais de câmbio, e tendo as aquisições de ações da GVT Par e da GVT ocorrido exclusivamente no exterior, com custos de investimento denominados única e exclusivamente em Euros, tal como reconhece o próprio Fisco, simplesmente não há qualquer custo de aquisição em reais;
5. São, portanto, questões incontroversas e pacíficas neste processo administrativo:
(A) que a SIG 108 adquiriu participação societária na GVT Par, pelo valor de EUR 2.984.526.145,00, por meio de um aumento de capital efetuado no exterior pela sua controladora Vivendi, em 19.12.2011; e
(B) que a SIG 72 efetivamente pagou EUR 1.117.562,59 à GVT BV pelo investimento de 0,0379% na GVT. Ambas as operações estavam denominadas em moeda estrangeira, foram realizadas exclusivamente no exterior e não envolveram a realização de quaisquer operações de câmbio no País;
6. O critério adotado pela fiscalização acaba levando a uma indevida tributação de supostas variações cambiais, que, além de não existirem no caso concreto (pois não há custo em reais), não representariam quaisquer acréscimos patrimoniais, rendimentos ou ganhos aos investidores não-residentes no País. De acordo com o disposto no artigo 43 do CTN, somente há que se cogitar a incidência do imposto de renda, do qual o IRF ora tratado é apenas uma espécie, nas hipóteses em que haja efetivo acréscimo patrimonial pelo titular do investimento;
7. Como os custos de aquisição detidos pela SIG 108 e pela SIG 72 são denominados exclusivamente em moeda estrangeira, a incidência do imposto de renda somente poderia ocorrer na hipótese em que haja um aumento de patrimônio em moeda estrangeira para tais investidores estrangeiros;
8. Desde a Portaria MF n° 550, de 3/11/1994, há previsão clara de que o ganho de capital auferido por não-residentes no País corresponde à diferença positiva, apurada em moeda estrangeira, entre o valor de alienação, redução de capital ou liquidação do investimento e o custo de aquisição da participação societária;
9. Nem a IN nº 208/02, nem a IN 1.455/14, posteriormente editada pela Receita Federal do Brasil para tratar do assunto, determinaram que o custo de aquisição devesse ser convertido para reais com base na taxa de câmbio vigente na data original de investimento, para incluir variações cambiais como rendimentos tributáveis;
10. A legislação fiscal determina que, se o investimento foi realizado originalmente em moeda estrangeira, tal como o investimento detido pela SIG 108 e pela SIG 72 em relação às ações da GVT Par e da GVT, somente há que se falar em ganho de capital se, no momento da alienação ou liquidação, for recebida uma quantidade maior de moeda estrangeira do que aquela originalmente investida.
11. Esse entendimento encontra fundamento no § 5º do artigo 24 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, segundo o qual quando o investimento é feito originariamente em moeda estrangeira, o ganho de capital é definido pela diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição, ambos tomados com base nos valores denominados em moeda estrangeira. O artigo foi regulamentado pela IN nº 118/2000, que seguiu a mesma linha e determinou que o ganho de capital deve ser determinado com base no acréscimo patrimonial auferido em moeda estrangeira;
12. Ademais, o Regulamento do Imposto de Renda vigente à época dos fatos (RIR/99) dispôs, no artigo 690, inciso II, que não há que se falar na incidência do imposto de renda sobre os valores em moeda estrangeira registrados no Banco Central do Brasil como investimentos ou reinvestimentos, quando repatriados;
13. Segundo o artigo 143 do CTN, "quando o valor tributário esteja expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. Paralelamente a essas disposições, o artigo 3º da Lei nº 10.305/01 dispôs que:
"Art. 3º. Para fins de determinação da base de cálculo dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, o valor em reais das transferências do e para o exterior será apurado com base na cotação de venda, para a moeda, correspondente ao segundo dia útil imediatamente anterior ao da contratação da respectiva operação de câmbio ou, se maior, da operação de câmbio em si"
14. No caso em exame, foi esse o procedimento adotado pela requerente para determinar os ganhos de capital tributáveis no Brasil pela SIG 108 e pela SIG 72;
15. As alegações feitas pela fiscalização em seu Termo de Verificação Fiscal de que, supostamente, a IN nº 1.455/14 e a IN nº 208/02 suportariam a forma pela qual
se pretende imputar o cálculo dos ganhos de capital auferidos pela SIG 108 e pela SIG 72 no presente caso, não merecem prosperar. Essas normas, como mencionado nos tópicos precedentes, dispõem somente que a determinação do imposto incidente sobre tais ganhos deve ocorrer "em Reais", mas sem que haja qualquer referência ou indicação quanto à taxa de conversão aplicável;
16. A IN nº 208/02 não trouxe qualquer disposição a respeito da forma de conversão dos valores de alienação ou de custo, limitando-se a equiparar as regras de tributação àquelas aplicáveis às pessoas físicas residentes no Brasil, determinando ainda que o ganho de capital corresponde à diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição do bem ou direito;
17. Já a IN nº 1.455/14, muito embora tenha se reportado aos termos �Valor de alienação em Reais" e "custo de aquisição em Reais", não tratou, em qualquer desses parágrafos, quanto à taxa de conversão a ser utilizada para apuração do tributo em Reais. Justamente porque essas taxas são aquelas determinadas precisamente no artigo 3a da Lei nº 10.305/01, utilizada pela Requerente neste caso;

DA IMPROCEDÊNCIA DO REAJUSTAMENTO DA BASE DE CÁLCULO
18. Ao formalizar o lançamento ora impugnado, a Fiscalização procedeu ao reajustamento da base de cálculo imputada à requerente, justificando tal procedimento com base no artigo 786 do RIR/18, completamente inaplicável ao presente caso, já que instituído posteriormente aos fatos geradores ora discutidos. Com efeito, o artigo 5º do Decreto n° 9.580/2018, dispõe que tal regulamento entrou em vigor na data de sua publicação. Assim, por uma questão de irretroatividade da legislação tributária, esse dispositivo claramente não poderia ser aplicado em relação a um negócio jurídico concluído e aperfeiçoado em 28/05/2015;
19. Ainda que se considerasse aplicável tal reajustamento, a introdução desse dispositivo deixa muito claro que o reajustamento da base de cálculo somente se aplica "quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto sobre a renda devido peio beneficiário".
No presente caso, não houve qualquer demonstração de que tenha efetivamente ocorrido essa assunção por parte da requerente;

DA IMPROCEDÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO
20. A penalidade de 75% se mostra desproporcional, à luz do que dispõe o art. 142 do CTN, devendo ser afastada ou, no mínimo, reduzida para um valor proporcional e adequado;
21. Não há razão para ser aplicada a taxa de juros SELIC, na medida em que essa taxa não foi criada por lei para fins tributários;

DOS PEDIDOS
Diante dos fatos expostos, requer o acolhimento integral da presente impugnação, com o cancelamento do Auto de Infração, relativamente a todas as infrações indicadas no instrumento de lançamento, declarando-se improcedentes todos os valores lançados pelo Fisco.
É o relatório.
Nada obstante, o Acórdão recorrido, efls.2515/2546, julgou improcedente a impugnação administrativa, afastando todos os argumentos apresentados pelo contribuinte e mantendo a integralidade do crédito tributário lançado, conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 28/05/2015

GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NO PAÍS. PESSOA JURÍDICA ALIENANTE DOMICILIADA NO EXTERIOR. REGRAS DE CUSTO DE AQUISIÇÃO.
Para apuração do ganho de capital auferido pelas pessoas jurídicas não residentes, na alienação de participação societária de investidas no Brasil, adquiridas por pessoa jurídica residente no País, aplicam-se as mesmas regras que disciplinam a tributação de pessoas físicas, a teor do disposto na legislação tributária específica sobre operações dessa natureza.
O ganho de capital auferido por não-residente no País é determinado pela diferença positiva entre o valor de alienação (em Reais) e o custo de aquisição (em Reais) do investimento, este podendo ser atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 1995, desde que comprovado com documentação hábil e idônea.

IRRF. GANHO DE CAPITAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. BASE DE CÁLCULO. REAJUSTAMENTO.
Quando uma fonte pagadora efetuar pagamento sujeito a retenção de imposto, considera-se o valor pago como sendo líquido do imposto para reajustar a sua base de cálculo.

MULTA DE OFÍCIO NO PERCENTUAL DE 75%. AFASTAMENTO. REDUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
A aplicação de multa de ofício no percentual de 75% tem expressa previsão legal no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, cabendo à autoridade tributária tão somente sua aplicação, face a natureza de atividade vinculada da administração tributária. Inexiste previsão legal que autorize o afastamento da multa de ofício, bem como a redução do percentual aplicado.

TAXA SELIC.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES ADMINISTRATIVOS.
Os órgãos julgadores administrativos não são competentes para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
DA VINCULAÇÃO DO JULGAMENTO EM 1ª INSTÂNCIA A DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS
Tendo em vista que a impugnação utiliza-se, em vários momentos, de decisões prolatadas em processos administrativos e/ou judiciais objetivando fortalecer seus argumentos de defesa e demonstrar a improcedência do lançamento, convém esclarecer, preliminarmente, que os julgados, sejam eles judiciais ou administrativos, apenas vinculam as decisões administrativas de 1ª instância nas situações expressamente previstas na Legislação.

DOUTRINA. VINCULAÇÃO DAS DRJ.
A manifestação da doutrina especializada não vincula as decisões prolatadas por este colegiado julgador.

Devidamente cientificado (08/10/2020) da decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário (04/11/2020), efls. 2559/2606, onde repisa e reforça os argumentos já apresentados em sede de impugnação administrativa, que podem ser sintetizados nas conclusões e pedidos do recorrente:
VI. CONCLUSÃO E PEDIDO
149. As principais razões de fato e de Direito que justificam a interposição deste Recurso Voluntário e a necessidade de integral reforma da r. decisão recorrida por esse E. CARF podem ser sumarizadas nos seguintes pontos: 
(i) a r. decisão recorrida, assim como a D. Fiscalização, se equivoca em relação a uma série de aspectos fáticos e jurídicos neste caso. Primeiramente, não há razões para se desconsiderar a documentação hábil e idônea que comprova o custo de aquisição efetivamente incorrido pelas sociedades holdings francesas SIG 108 e SIG 72 pelo simples fato de não estarem em traduções juramentadas � traduções essas jamais solicitadas, dispensáveis hajas vista que não prejudicaram de qualquer forma a análise dos documentos pela D. Fiscalização, mas ora juntadas aos autos para afastar quaisquer dúvidas quanto à sua validade, legitimidade e como demonstração de boa-fé da Recorrente (docs. nºs 4 e 5, acima); 
(ii) em segundo lugar, a r. decisão recorrida simplesmente desconsiderou, de forma equivocada, que o custo de aquisição da SIG 108 no seu investimento na GVT Par corresponde ao valor atribuído em Euros, pela Vivendi, quando da contribuição das ações da GVT Par em aumento do capital social da SIG 108. Referida omissão não pode ser admitida, uma vez que a contribuição das ações da GVT Par detidas pela Vivendi em aumento de capital da SIG 108 consistiu em uma efetiva alienação de participação societária pela Vivendi, bem como em uma efetiva aquisição de participação societária pela SIG 108, devendo ser integralmente respeitada para todos os fins de direito; 
(iii) ademais, pelo fato de a SIG 108 supostamente não possuir um RDE-IED � o que é inverídico -, a r. decisão recorrida alega que o custo de aquisição detido pela SIG 108 na GVT Par corresponderia ao montante originalmente investido pela Vivendi na GVT em Reais, refletido no seu capital social, afastando inclusive a aplicação da Portaria 550/94 ao caso concreto; 
(iv) a r. decisão recorrida, portanto, não só confunde �capital social� com �custo de aquisição�, tal como havia também confundido a D. Fiscalização, como ainda se equivoca sobre os conceitos de �variações cambiais� e �atualização monetária�, �aquisição de empresa brasileira no exterior� e �ingresso de recursos no País�, levando a um entendimento completamente impreciso deste caso e a uma conclusão manifestamente equivocada; 
(v) como comprovado no curso deste procedimento fiscal, todos os custos de investimento detidos pela SIG 108 e pela SIG 72 se deram originalmente em Euros e não houve qualquer ingresso de recursos no Brasil, nem operações de câmbio. Mesmo o certificado de investimento estrangeiro a que se refere a r. decisão recorrida, vale esclarecer, não reflete o custo de aquisição da SIG 108 e da SIG 72, tendo sido herdado quando da aquisição das participações; 
(vi) isso porque, tendo havido uma aquisição por contribuição em aumento de capital, no primeiro caso, e pagamentos realizados integralmente no exterior, no segundo, a própria regulamentação do Banco Central do Brasil (Capítulo 2 da Circular 3.491/2010 e Resolução 3.844/10, artigo 1º, § 2º) dispõe que há simples �migração� proporcional dos certificados já existentes, o que não reflete o custo incorrido pelas entidades não-residentes no País. Não por outra razão, aliás, o artigo 23 da IN 1.455/14 chegou a ser alterado para suprimir a referência ao registro de investimento estrangeiro como prova do custo de aquisição, mantendo-se apenas a menção a documentos hábeis e idôneos; 
(vii) não se pode perder de vista que os custos de aquisição detidos pela SIG 108 e pela SIG 72 em relação aos investimentos mantidos na GVT Par e na GVT são incontroversos e admitidos como válidos pela D. Fiscalização quando do lançamento, como deixam claras as páginas 17 a 24 do Termo de Verificação Fiscal: (a) SIG 108 adquiriu participação societária na GVT Par por meio de um aumento de capital efetuado no exterior pela sua controladora Vivendi, em 19.12.2011, ao custo de EUR 2.984.526.145,00; e (b) SIG 72 efetivamente pagou EUR 1.117.562,59 à GVT BV pelo investimento de 0,0379% na GVT; 
(viii) no mérito, a r. decisão recorrida pontuou corretamente que as normas que disciplinam a forma de apuração de ganhos de capital auferidos por não-residentes no Brasil não se reportam à forma pela qual se deva converter para Reais os valores originalmente denominados em moeda estrangeira. Entretanto, ao adotar ficções para fazer as conversões conforme cálculos da D. Fiscalização, a DRJ/BEL acaba sendo completamente contraditória em sua análise, afastando, sem justificativas plausíveis, a aplicação das regras gerais que justamente confirmam a correção dos procedimentos adotados pela Recorrente neste caso; 
(ix) tratando-se de investimentos originalmente realizados em moeda estrangeira, no valor total de EUR 2.985.643.707,59, quando da alienação das participações na GVT Par e na GVT pelo valor de EUR 5.082.668.670,83, a SIG 108 e a SIG 72 auferiram ganhos de capital tributáveis no Brasil equivalentes a EUR 2.097.024.963,24, tal como determinado pela Recorrente; 
(x) diferentemente do que pontua a r. decisão recorrida, isso não significa dizer que houve mera apuração de ganhos de capital �em Euros�, em desacordo com a IN 1.455/14. A conversão e apuração desses ganhos �em Reais� ocorre justamente de acordo com a norma prevista no artigo 3º da Lei 10.305/01 � norma essa já contida desde a IN 41/99, razão pela qual são infundadas as justificativas da DRJ/BEL para negar-lhe eficácia; 
(xi) aqui é importante deixar novamente claro que se está diante de típica hipótese de aplicação do artigo 24 da MP 2.158-35/01 e da IN 118/00. Afinal, houve investimentos originalmente realizados por não-residentes em moeda estrangeira, não se podendo admitir a tributação de variações cambiais fictícias, que jamais representaram qualquer tipo de �acréscimo patrimonial�, �renda�, ou �ganho� para SIG 108 e para SIG 72; e  (xii) embora a r. DRJ/BEL reconheça a impropriedade do lançamento no que diz  respeito ao reajustamento de base de cálculo, já que não se pode pretender aplicar o RIR/18 para fatos ocorridos em 2015, não se trata de simples formalidade sanável. No mérito esse procedimento é absolutamente equivocado. Por um lado, em razão do simples fato de a Recorrente não ter assumido qualquer ônus do imposto sobre a renda devido pelo beneficiário, que recaiu exclusivamente sobre as entidades alienantes da GVT Par e da GVT. Por outro, pelo fato de esse reajustamento ser somente aplicável a �rendimentos�, não alcançando �ganhos de capital�. 
150. Assim, deve ser INTEGRALMENTE REFORMADA A R. DECISÃO RECORRIDA (Acórdão 01-37.941, proferido em 6.5.2020 pela 5ª Turma da DRJ/BEL, com o consequente cancelamento da exigência de principal (IRF), multa de ofício de 75% e dos juros lançados pela D. Fiscalização. 
151. Na eventualidade de este caso acabar sendo decidido por esse E. CARF por voto de qualidade, levando a uma situação de nítida dúvida objetiva, requer-se seja determinada a imediata aplicação não só do disposto no artigo 24 da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, nos artigos 100, parágrafo único, e 112 do CTN, como especialmente do artigo 28 da Lei nº 13.988, de 14.4.2020. 
152. Por oportuno, a Recorrente protesta pela apresentação de Memoriais quando da inclusão deste caso em pauta de julgamentos e pela realização da sustentação oral por ocasião do seu julgamento por esse E. CARF. 
Após, os autos foram encaminhados para o CARF para apreciação e julgamento.
É o relatório. 
 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e interposto por parte legitima, preenchidos os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, o procedimento fiscal foi motivado por indícios de insuficiência de recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte/IRRF em operação de aquisição de participação societária, realizada pela fiscalizada.
Segundo consta do Termo de Verificação Fiscal, a divergência que originou a lavratura do auto de infração decorre da diferença na interpretação dos artigos 26 da Lei nº 10.833, de 29.12.2003 (�Lei 10.833/03�), 3º da Lei nº 10.305, de 7.11.2001 (�Lei 10.305/01�), 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.8.2001 (�MP 2.158-35/01�), 26, § 3º da Instrução Normativa nº 208, de 27.9.2002 (�IN 208/02�), 23, § 1º, da Instrução Normativa nº 1.455, de 6.3.2014 (�IN 1.455/14�) e da Instrução Normativa nº 118, de 28.12.2000 (�IN 118/00�), especificamente quanto às regras aplicáveis na apuração de ganho de capital em moeda estrangeira. 
Segundo a acusação fiscal, a diferença de valores resultou da utilização de taxas de câmbio distintas para o cálculo do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de câmbio da data da venda do grupo (3,42373, de 28/05/2015) para todas as operações de conversão de valores de euros em reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de câmbio de cada uma das datas de aquisição para a conversão dos valores dos custos de aquisição. Em outras palavras, a fiscalizada procedeu à atualização de tais custos (ignorou as taxas de câmbio das datas das aquisições (19/12/2011 e 31/08/2008).
Em sua impugnação, o ora Recorrente, sustentou:
(A) sob o ponto de vista fático, a D. Fiscalização acaba confundindo �capital social� com �custo de aquisição�. O primeiro valor sempre será o número de ações multiplicado pelo respectivo valor nominal, mas não necessariamente tal valor corresponderá ao custo de aquisição. Foi exatamente o que ocorreu neste caso, em que uma empresa com capital social de R$ 7.671.726.003,00 (GVT Par) foi adquirida, no exterior, por EUR 2.984.526.145,00 pela SIG 108. A alteração de estatuto social a que se reporta a D. Fiscalização representa única e exclusivamente a mudança de titularidade de capital social da GVT Par, não havendo qualquer relação entre esse documento e o custo de aquisição incorrido pela SIG 108; 
(B) aliás, se o entendimento da D. Fiscalização estivesse correto, sequer haveria ganhos de capital neste caso, pois a própria Recorrente também adquiriu da SIG 108 e da SIG 72 o total de 7.671.726.003 ações da GVT Par com valor nominal de R$ 1,00, cada; 
(C) o entendimento da D. Fiscalização em relação a esse ponto chega a ser até mesmo contraditório, pois o próprio Fisco reconhece que as aquisições de participação na GVT Par e na GVT pelas investidoras francesas SIG 108 e SIG 72 ocorreram inteiramente no exterior, e admite como válidos os documentos que suportam os respectivos custos de aquisição em Euros (vide fls. 17 a 24 do Termo de Verificação Fiscal);
(D) a apuração dos ganhos de capital auferidos pela SIG 108 e pela SIG 72, quando da alienação dos seus respectivos investimentos detidos na GVT Par e na GVT, em 28.5.2015, observou estritamente as regras tributárias aplicáveis, o entendimento administrativo e jurisprudencial, orientações expedidas pela própria Receita Federal do Brasil em Soluções de Consulta e posição consolidada da doutrina quanto ao assunto; 
(E) tratando-se de participação societária adquirida pela SIG 108 e pela SIG 72 inteiramente no exterior, em moeda estrangeira, sem qualquer tipo de câmbio ou entrada de recursos no País, o único modo possível para se aferir o custo de aquisição é com base em documentação hábil e idônea, tal como consta na IN 208/02 e na IN 1.455/14; 
(F) isso não significa dizer que o IRF brasileiro não tenha sido apurado em Reais, tal como indicado nessas regras. Houve apuração do imposto em Reais, nos exatos termos definidos na Lei 10.305/01. O problema no cálculo apresentado pela D. Fiscalização, além da confusão entre �capital social� e �custo de aquisição�, é que ele leva a uma indevida tributação de variações cambiais decorrentes de diferenças na cotação do Euro entre as datas de investimento e de alienação da participação societária; 
(G) contudo, na perspectiva do investidor não-residente, é fato que variações cambiais não representam renda, especialmente no caso em exame, no qual sequer houve ingresso de moeda no País e conversão para Reais � como reconhece o Fisco, todas as aquisições de participação se deram no exterior, exclusivamente em moeda estrangeira. Nesse sentido, considerando o disposto na MP 2.158-35/01 e na IN 118/00, é certo que os ganhos de capital devem ser calculados inicialmente com base no efetivo ganho em moeda estrangeira (Euros), afinal, os investimentos foram originalmente realizados também em moeda estrangeira (Euros).
Após a apresentação da impugnação, a DRJ entendeu que deveria ser mantido o lançamento pelos seguintes fundamentos:
Diante do acima transcrito, a Instrução Normativa não deixa dúvidas quanto à forma como determinar que o ganho de capital auferido por não residentes: este resultará da diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição, ambos em Reais.
O disposto na IN nº 1.455/2014 afasta, prontamente, o procedimento adotado pela impugnante, pois, analisando o quadro apresentado pela recorrente para apuração do ganho de capital, embora todos os valores em Euros estejam convertidos para reais, verifica-se que o que a impugnante fez, na prática, foi apurar o ganho de capital em Euros, utilizando-se dos valores de custo de aquisição e de preço de alienação em Euros e, então, convertendo o ganho de capital apurado em Euros para Reais, contrariando, desta forma, o disposto no art. 23 da citada Instrução Normativa, conforme acima reproduzido.
Argumenta a impugnante que: "Já a IN nº 1.455/14, muito embora tenha se reportado aos termos "Valor de alienação em Reais" e "custo de aquisição em Reais", não tratou, em qualquer desses parágrafos, quanto à taxa de conversão a ser utilizada para apuração do tributo em Reais. Justamente porque essas taxas são aquelas determinadas precisamente no artigo 3ª da Lei nº 10.305/01, utilizada pela Requerente neste caso."
De fato, a IN RFB nº 1.455/2014 não faz qualquer referência à taxa de conversão a ser utilizada para determinação tanto do valor da alienação quanto do custo de aquisição em Reais.
Entretanto, o texto do art. 23, ao se referir à "diferença positiva entre o valor de alienação em Reais e o custo de aquisição em Reais do bem ou direito ", teve o cuidado de especificar que cada uma dessas variáveis deve já estar convertida em Reais para que se proceda à apuração do Ganho de Capital.
E a conseqüência lógica de que os valores de custo de aquisição e de preço de alienação já estejam convertidos para Reais ao se proceder à apuração do Ganho de Capital é que tais valores tenham sido convertidos pela taxa de câmbio da data das operações de aquisição e na data da alienação.
Senão, vejamos: tomando como base os valores de custo de aquisição, pode-se, apenas para fins de análise, inferir que a conversão para Reais somente poderia ser feita utilizando-se as taxas de câmbio em duas datas relacionadas às operações: ou aquela da data da aquisição das participações societárias ou a data da alienação destas mesmas participações societárias.
A segunda opção corresponde, exatamente, ao procedimento adotado pela impugnante, mas que, na verdade, corresponde a realizar a apuração do Ganho de Capital em Euros e não em Reais, mesmo que todos os valores tenham sido convertidos para Reais, como no quadro apresentado pela impugnante.
Como já citado acima, tal procedimento afronta o disposto no art. 23 da IN RFB nº 1.455/2014.
Afastada a aplicação da taxa de câmbio da data da alienação, restaria a opção de se utilizar a taxa de câmbio das datas da aquisição das participações societárias, única solução, portanto, que, por uma questão de lógica, se coaduna com o texto do art. 23 da IN RFB nº 1.455/2014.
Quanto ao disposto no art. 3º da Lei nº 10.305/2011, a impugnante argúi que "não se poderia impor uma taxa de câmbio para conversão desses valores denominados em moeda estrangeira diferentemente daquela prevista no artigo 3º da Lei 10.305/01" não justifica, nem de longe, o procedimento da recorrente.
Primeiramente, cabe esclarecer que a Lei nº 10.305/2001 trata de tema bastante específico:
(...)
A referida lei, resultado da conversão da Medida Provisória nº 03, de 26 de setembro de 2001, permitiu às empresas diferir as perdas cambiais sofridas em função de acentuado processo de desvalorização do real frente ao dólar, ocorrida no 2º semestre de 2001.
Constata-se, portanto, não haver nexo que vincule o disposto na citada lei com as operações objeto da lide, que trata de tema totalmente diverso.
Mas ainda que se admitisse a aplicação da Lei nº 10.305/2001, aos fatos em discussão, da leitura do disposto no seu art. 3º não sobressai qualquer entendimento de que o ali disposto fundamenta o procedimento adotado pela impugnante.
Analisemos o texto do art. 3º:
Art. 3º Para fins de determinação da base de cálculo dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, o valor em reais das transferências do e para o exterior será apurado com base na cotação de venda, para a moeda, correspondente ao segundo dia útil imediatamente anterior ao da contratação da respectiva operação de câmbio ou, se maior, da operação de câmbio em si.
O máximo que pode se inferir do acima disposto é que o artigo determina qual a cotação a ser adotada para se proceder à conversão para Reais de valores, em moeda estrangeira, transferidos para o exterior, como forma de definir a base de cálculo dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
Constata-se, portanto, que a impugnante não logrou êxito em demonstrar como o art. 3º da Lei nº 10.305/2001 fundamentou, em seu entender, não apenas o procedimento por ela adotado na apuração do Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital na operação de alienação das participações societárias na GVT Participações S/A e na GVT S/A, como a alegação de que qualquer outro procedimento por ventura adotado não se adequaria ao disposto no citado artigo.

Importante consignar ainda que a DRJ apresenta um novo argumento para resguardar o lançamento, a suposta não comprovação dos custos de aquisição por documentação hábil e idônea. 
Contudo, sem muito me delongar sobre esta matéria, analisando o Termo de Verificação Fiscal, verifica-se que não há questionamentos acerca da composição dos custos de aquisição, de sorte que tais considerações do ilustre julgador de primeira instância se qualificam como verdadeira inovação na acusação fiscal, o que encontra óbice no art. 146 do CTN que veda a alteração de critério jurídico, bem como no art. 59 do Decreto n. 70.235/72, configurando-se verdadeira ofensa à ampla defesa e ao contraditório.
E, ainda que se analisasse o mérito da questão, pôde-se observar que o recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório, juntando também em sede recursal os documentos probantes do custo de aquisição e devidamente traduzidos (acordo de aporte de títulos), às efls. 2730 e ss, e que, em minha leitura, demonstra a comprovação dos valores das operações.
De qualquer forma, entendo que tal capítulo da decisão recorrida é nulo, não podendo gerar efeitos para fins deste julgamento. Nesse caso, adoto como premissa fática as definições estabelecidas no TVF, desconsiderando, portanto, os argumentos aduzidos no Recurso quanto à validade das operações e as comprovações dos custos de aquisição, uma vez que tais elementos não foram questionados pela fiscalização.
Apesar disso, registre-se que ainda resta pendente de análise a discussão acerca da correta taxa de câmbio a ser utilizada no caso concreto. 
Inicialmente, a Recorrente alega que o art. 43 do CTN vedaria a tributação da variação cambial. Contudo, tal interpretação restritiva não é abalizada na legislação de regência, nos precedentes ou sequer na doutrina, como ilustra artigo redigido por Luis Eduardo Schoueri e Guilherme Galdino:
Ora, uma renda adquirida é aquela já realizada. Daí a afirmação de que, na sistemática do CTN, não é possível a tributação da renda, enquanto não adquirida. Ou seja, a mera valorização nominal do patrimônio não é passível de tributação, pois igualmente essa valorização poderia desaparecer no momento seguinte e se converter em perda, antes que se concretizasse um ganho a ser utilizado pelo particular que o detém50. Por isso que, à luz da disciplina do CTN, não poderia o Imposto de Renda incidir sobre um ganho de capital ficto, i.e., não realizado (e.g., exit tax). 
Para que possa haver uma realização, o acréscimo ou decréscimo de valor deve ser de segura constatação, tanto em relação à ocorrência do fato que lhe deu origem (materialidade), como na objetividade de sua mensuração (objetividade) e segurança na sua concreção (prudência)51. Embora o legislador possa adotar diversos critérios para a realização da renda, no caso da valorização cambial, considerando a necessidade de esse acréscimo estar efetivamente disponível, só se verifica ganho cambial no momento da alienação do ativo, seja em moeda estrangeira, seja ele a própria moeda estrangeira. Somente nesse instante é que se pode, ao comparar com o custo de aquisição do bem, adquirir ganho em virtude da valorização da moeda estrangeira em frente da nacional. Ou seja, constata-se (ii) acréscimo patrimonial apenas na hipótese em que nível maior de riqueza (valorização da moeda estrangeira) é efetivamente auferido, i.e., no átimo em que foi verificada a alienação.
(...)
Diante do exposto, verifica-se que, para se cogitar a incidência de Imposto de Renda à luz da definição do CTN sobre a variação cambial, dois elementos fazem-se necessários. Primeiro, é preciso que exista uma riqueza a ser tributada, a qual se constata pela existência de um ganho cambial. Ou seja, entre a aquisição e a alienação, deve haver uma valorização da moeda estrangeira em frente da moeda nacional. Segundo, é irrelevante que tenha havido essa valorização cambial positiva se ela não foi realizada. A riqueza (ganho cambial) deve estar disponível; ser adquirida. Em outras palavras, a apuração do ganho cambial só ocorre no instante em que há efetiva alienação do ativo. (SCHOUERI, Luis Eduardo; GALDINO, Guilherme. Imposto de Renda sobre Variação Cambial de Recursos Repatriados no Âmbito do RERCT. Revista Direito Tributário Atual nº 39, p. 286/287)

Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente consigna que a decisão da DRJ pontua que não há norma relacionada à forma de apuração de ganhos de capital por não-residentes no País que disponha sobre a taxa de câmbio que deva ser adotada para fins da conversão de valores eventualmente expressos em moeda estrangeira, tal como neste caso.
Contudo, além de não ter identificado tal assertiva no voto condutor do acórdão, tampouco com ela concordo. 
Vejamos: o art. 18 da Lei n. 9.249/1995 determina que o ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 
De sua parte, a Instrução Normativa SRF nº 208/2002 estabeleceu em seu artigo 26 que "a alienação de bens e direitos situados no Brasil realizada por não-residente está sujeita à tributação definitiva sob a forma de ganho de capital, segundo as normas aplicáveis às pessoas físicas residentes no Brasil".
Neste ponto, o art. 24 da Medida Provisória n. 2.158-35/2001, vigente à época do fato gerador aqui discutido, ao tratar da temática estabeleceu que:
Art. 24.  O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor. 
§ 1o  O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.
§ 2o  Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será apurado na declaração de ajuste.
§ 3o  A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.
§ 4o  Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.
§ 5o  Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.
§ 6o  Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou resgate:
I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;  
II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares norte-americanos.
§ 7o  Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
Este dispositivo é bem explicado por Schoueri e Galdino:
Com a edição da MP n. 2.158-35/2001, a legislação brasileira estabeleceu que ganhos de capital decorrentes da alienação de bens adquiridos em moeda estrangeira estão sujeitos ao Imposto de Renda da seguinte forma: 
�Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor. 
§ 1º O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie. 
§ 2º Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será apurado na declaração de ajuste�. 
Nota-se que o legislador expressamente inseriu ganhos cambiais, diretos ou indiretos, dentre os ganhos de capital decorrentes da alienação (i.e., realização) de bens adquiridos em moeda estrangeira. Todavia, conforme dispõem os §§ 3º, 4º e 5º abaixo, o legislador distinguiu o tratamento de tais ganhos a depender da origem dos rendimentos empregados na aquisição dos bens: 
�§ 3º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira. 
§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela. 
§ 5º Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela�. 
Depreende-se dos dispositivos acima que há dois regimes distintos. 
Para os bens adquiridos com (i) rendimentos auferidos originariamente em BRL, faz-se necessária a conversão, quando for o caso, do valor de alienação, liquidação ou resgate, em BRL, para depois calcular a diferença com o custo de aquisição do bem ou direito. Havendo diferença positiva, ou seja, efetivo ganho na operação, chega-se à base de cálculo do Imposto de Renda. Vale ressaltar que, para não haver problemas com a relação entre as moedas, o valor do USD a ser considerado é aquele divulgado pelo Banco Central do Brasil na data da realização do ganho (da alienação, liquidação ou resgate). 
Assim, nessa diferença positiva, levou-se em conta o custo de aquisição em BRL e o valor de alienação em BRL, ainda que possa ter sido expresso em moeda estrangeira. Nessa hipótese, em razão do método do cálculo do ganho de capital auferido, necessariamente o ganho cambial torna-se sujeito à incidência do Imposto de Renda. O legislador inclui, numa só conta, o eventual ganho cambial e o decorrente da própria valorização do bem em moeda estrangeira. Diante dessa postura, é possível que se tenha um ganho líquido tributável, ainda que, em moeda estrangeira, se tenha uma perda de capital: basta que o ganho cambial ultrapasse aquela perda para que, em termos líquidos, se apure um ganho tributável. 
A taxa de câmbio do custo de aquisição acaba por ser implicitamente considerada, uma vez que a diferença positiva só pode ser constatada após a conversão do custo de alienação. Dado que os recursos utilizados na aquisição do bem foram originariamente obtidos em BRL, houve uma taxa de câmbio, a qual é contraposta com a taxa de câmbio do valor de alienação a ser convertido em BRL. Por exemplo, ao obter rendimentos, em BRL, fruto do seu trabalho no Brasil, Caio converte esse montante e adquire um imóvel em USD nos EUA, mas o vende por valor superior ao de aquisição, meses depois, em USD a Tício. Como o bem adquirido (em moeda estrangeira) foi alienado em moeda estrangeira, houve um ganho de capital auferido em moeda estrangeira. Não é esse ganho, entretanto, que é tributado no Brasil, pois falta considerar o efeito cambial, para que se apure o ganho líquido (ou perda). Nesse caso, o § 4º do art. 24 da MP n. 2.158- 35/2001 estabelece que se converta o valor de alienação na data em que auferido. Dessa forma, contrapõe-se o valor de alienação em BRL com o custo de aquisição também em BRL. Nessa operação, a variação cambial decorrente das taxas de câmbio utilizadas acaba por impactar o ganho de capital. Se entre a conversão dos rendimentos em BRL para USD e a alienação do imóvel, o USD valorizou-se em frente do BRL, o ganho cambial é tributado. Todavia, se o USD desvalorizou-se, a perda cambial acaba por diminuir o ganho de capital sujeito à incidência do Imposto de Renda. 
Em poucas palavras, o método de cálculo de ganhos de capital decorrentes da alienação de bens adquiridos em moeda estrangeira com rendimentos auferidos originariamente em BRL compreende a variação cambial oriunda das taxas de câmbio de aquisição e de alienação. Por isso, havendo ganho cambial, a incidência do Imposto de Renda sobre o ganho de capital do bem adquirido acaba por compreendê-lo. 
Já para os bens adquiridos com (ii) rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, o § 5º do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 estabelece um método de cálculo diverso: não se converte o valor de alienação expresso em moeda estrangeira, mas se tributa a própria diferença positiva entre tal montante e o custo de aquisição, i.e., a base de cálculo. A razão para essa forma de apuração é simples: inexiste variação cambial (BRL com outra moeda estrangeira) a que se pudesse cogitar qualquer incidência de Imposto de Renda. 
Tratando-se de alienação de um bem adquirido com recursos obtidos originariamente em moeda estrangeira, falta o câmbio de aquisição que seria contraposto ao câmbio de alienação para a apuração de possível ganho cambial. Afinal, o bem tem origem em moeda estrangeira, e nunca teve BRL empregados em sua aquisição. Aliás, sequer existe aquisição de moeda estrangeira com BRL. Consistentemente, a legislação determina a apuração da base de cálculo do imposto em USD, depois convertida em BRL na taxa de câmbio divulgada para a data da alienação � única cotação existente e utilizada no cálculo do tributo. Se há apenas uma taxa de câmbio, é impossível cogitar variação cambial. Nessa hipótese, Caio não converte BRL em USD para adquirir um imóvel, pois o rendimento empregado já fora auferido em USD. 
Desse modo, não parece correto dizer que esse regime �não dá ensejo a tributação sobre variação cambial, mas somente pelo ganho na operação propriamente dita�54 como se fosse alguma norma isentiva ou de não incidência. Essa situação não está compreendida no campo de competência tributária, pois inexiste qualquer ganho cambial envolvendo BRL a ser considerado. E a razão pela qual isso ocorre é uma só: sequer é possível cogitar variação cambial por ausência da taxa de câmbio da aquisição do bem. Portanto, somente o ganho de capital relativo ao bem se encontra passível de tributação.
Ressalta-se, contudo, que em tal método, pode-se cogitar incidência de Imposto de Renda sobre ganho cambial decorrente de variação cambial entre diferentes moedas estrangeiras. Afinal, é possível que o rendimento seja originariamente obtido em USD, mas o bem seja adquirido em euro (�EUR�) e o valor de alienação também em EUR. Nessa hipótese, como o § 5º do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 determina que a base de cálculo seja em USD, necessariamente há duas taxas de câmbio entre as mesmas moedas a serem consideradas. Dessa forma, se existentes ganhos cambiais entre moedas estrangeiras, ficam eles sujeitos à incidência do Imposto de Renda, como qualquer ganho de capital. 
De toda forma, resta evidente que o método de cálculo de ganhos de capital decorrentes da alienação de bens adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira jamais compreende ganho cambial oriundo de taxas de câmbio envolvendo o BRL. Em sendo tal moeda estrangeira o USD, é impossível cogitar qualquer variação cambial, uma vez que há apenas uma taxa de câmbio adotada: de USD para BRL. O ganho de capital auferido em USD é tão somente convertido em BRL. Por isso que o § 5º do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 exige a conversão direta da própria diferença positiva (base de cálculo) e não do valor de alienação expresso em moeda estrangeira para depois se calcular a referida diferença, conforme exige o primeiro método já explicado. 
Diante desses regimes instituídos pela MP n. 2.158-35/2001, constata-se que pouco importa quem pagou os rendimentos ao alienante do bem anteriormente adquirido em moeda estrangeira. Tampouco é relevante a razão pela qual assim o fez. A ausência de definição da expressão �rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira� pela MP n. 2.158-35/2001 e pela Instrução Normativa da RFB n. 118, de 28 de dezembro de 2000 (�IN RFB n. 118/2000�) que a explicitou não impedem que se verifique o critério escolhido pelo legislador, qual seja, a moeda de pagamento. Basta saber se os recursos utilizados na aquisição do bem foram originariamente auferidos em BRL ou em moeda estrangeira. Como demonstrado acima, tal discrímen tem fundamento na abrangência ou não da variação cambial envolvendo o BRL. Assim, o emprego do termo �originariamente� tem como escopo evitar que recursos auferidos em BRL sejam posteriormente convertidos em moeda estrangeira para a aquisição do bem. Afinal, se assim ocorre, deixa o recurso de ser originariamente obtido em moeda estrangeira, mas derivada.
(...)
Tendo em vista os regimes estabelecidos pela MP n. 2.158-35/2001, constata-se que, diante do caso concreto, faz-se necessário, primeiro, saber em qual moeda o alienante auferiu os recursos empregados quando da aquisição do bem. Se em BRL, é possível cogitar incidência de Imposto de Renda sobre ganho cambial. Afinal, o método previsto considera (ainda que implicitamente) a taxa de câmbio de aquisição, bem como a taxa de câmbio de alienação, já que, quando expresso em moeda estrangeira, o valor de alienação precisa ser convertido. Por outro lado, se em moeda estrangeira, não há como cogitar incidência de Imposto de Renda sobre ganho cambial envolvendo BRL. Isso ocorre pela simples razão de que inexiste variação cambial (positiva). Como os recursos foram originariamente auferidos em moeda estrangeira, não houve emprego de BRL na aquisição do bem. Sem a taxa de câmbio de aquisição, resta apenas a taxa de câmbio da alienação, a qual se aplica diretamente à diferença positiva (base de cálculo). Nessa hipótese, não há isenção ou não incidência por falta de previsão legal. Inexiste, isso sim, a própria variação cambial envolvendo BRL. (SCHOUERI, Luis Eduardo; GALDINO, Guilherme. Imposto de Renda sobre Variação Cambial de Recursos Repatriados no Âmbito do RERCT. Revista Direito Tributário Atual nº 39, p. 287/291)
No caso concreto, tratando-se de investimento originalmente realizado em moeda estrangeira, no valor total de EUR 2.985.643.707,59, como resta incontroverso, no caso, tem-se comprovado que, quando da alienação das participações na GVT Par e na GVT pelo valor de EUR 5.082.668.670,83, a SIG 108 e a SIG 72 auferiram ganhos de capital tributáveis no Brasil equivalentes a EUR 2.097.024.963,24, tal como determinado pela Requerente.
Por óbvio, conforme bem salientado no excerto do artigo acima transcrito, tais valores deveriam ter sido convertidos para o dólar americano, conforme determinado expressamente pela legislação de regência. Contudo, não tendo este equívoco sido indicado pela acusação fiscal, não há que se cogitar qualquer lançamento em sede de contencioso.
Assim, entendo que deve ser cancelado o presente auto de infração.
Ante o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz

 
 Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho.

Manifestei interesse em realizar declaração de voto para fins de apresentar as razões que me levaram a dar provimento ao recurso voluntário, em mesmo sentido ao posicionamento do Relator. Tais questões não se opõem às razões expostas pelo Relator. Ao contrário, a elas se somam.
A questão discutida nos presentes autos é, quanto aos fatos, simples. Como consignado pelo próprio TVF, a diferença entre os cálculos do ganho de capital da fiscalizada e da fiscalização se deve unicamente em relação à taxa de câmbio utilizada para compor o preço do custo de aquisição dos ativos (participações societárias):
A diferença de valores resultou da utilização de taxas de câmbio distintas para o cálculo do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de câmbio da data da venda do grupo (3,42373, de 28/05/2015) para todas as operações de conversão de valores de euros em reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de câmbio de cada uma das datas de aquisição para a conversão dos valores dos custos de aquisição. Em outras palavras, a fiscalizada procedeu à atualização de tais custos (ignorou as taxas de câmbio das datas das aquisições (19/12/2011 e 31/08/2008).
Tanto que, acertadamente, o Relator apontou que outros fundamentos adotados pela DRJ (não comprovação da formação dos custos por documentação hábil e idônea) não podiam ser considerados, sob pena de inovação de critério jurídico.
A questão cinge-se, portanto, unicamente à forma de cálculo do custo de aquisição (se com o câmbio da data da operação de venda, como defende a Recorrente, ou outro). Pois bem.
Em primeiro lugar, note-se que a tributação pelo ganho de capital do não residente tem previsão legal no art. 18 da Lei 9.249/1995. A retenção, pelo adquirente, encontra respaldo no art. 26 da Lei 10.833/2003:
Lei n. 9.249/95
Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País.
Lei n. 10.833/03
Art. 26. O adquirente, pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, ou o procurador, quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, fica responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre o ganho de capital a que se refere o art. 18 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, auferido por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior que alienar bens localizados no Brasil.
A primeira premissa a ser fixada é, pois, de que o ganho de capital auferido pelo não residente é apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis às pessoas físicas residentes no país. Guilherme Galdino assim aponta:
A despeito de serem pessoas físicas ou jurídicas, aplica-se o regime de retenção na fonte, o qual, para os ganhos de capital, equipara-se expressamente ao das pessoas físicas residentes no Brasil. Nessa hipótese, os não residentes sujeitam-se ao Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF), cobrado de forma analítica ou isolada, a qual consiste na tributação segregada de cada renda.
A possibilidade de tributação de não residentes em operações envolvendo bens situados no Brasil evidencia aplicação do princípio da territorialidade, como elemento de conexão entre o fato econômico e a soberania estatal, justificando e legitimando a tributação. 
Nessa linha, João Francisco Bianco aponta que a fonte de produção (ou seja, o ativo localizado no Brasil) representa elemento de conexão suficiente para justificar a tributação, no que é acompanhado por Ramon Tomazela Santos, para quem a localização em território nacional não é mero capricho, mas verdadeira garantia da vinculação do fato econômico à jurisdição.
Dentre os bens situados no Brasil, para fins de Imposto de Renda, a legislação brasileira vigente à época dos fatos discutidos no presente processo distinguia aqueles bens ou direitos adquiridos com moeda estrangeira, daqueles adquiridos em reais. Tal distinção é feita de forma expressa pelo art. 24 da Medida Provisória 2.158-35/2001:
Art.24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor.
§1oO disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.
§2oNa hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será apurado na declaração de ajuste.
§3oA base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.
§4º Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.
§5o Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.(Revogado pela Medida Provisória nº 1.171, de 2023)
§6oNão incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou resgate:
I- de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de nãoresidente; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 
II-de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares norte-americanos.
§7º Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
A 2ª Seção deste Conselho, inclusive, reconhece a validade de tal metodologia, a exemplo do Acórdão nº 2201­002.765 em que se reconheceu que a legislação estabelece duas diferentes formas de cálculo, a saber: 
a) a primeira determinado pela Portaria MF n. 550, de 1994, quando combinada com o § 5o., art. 24 da Medida Provisória no 2.158, de 2001, onde se determina que, para bens ou direitos adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, o custo do bem ou direito será computado em moeda estrangeira, com o ganho de capital também sendo computado em moeda estrangeira e somente então se realizando a conversão para reais, utilizando­se os valores do em moeda estrangeira constantes do Registro BACEN como prova; 
b) o segundo estabelecido pelo art. 17 da Lei no. 9.249, de 1995, onde o custo de aquisição é apurado em moeda nacional, admitida a correção em UFIR até 31/12/95.
Tratam­se de procedimentos notoriamente excludentes: ou se apura o custo de aquisição em moeda nacional, ou, alternativamente, se apura o mesmo em moeda estrangeira, restringindo­se este último procedimento aos bens ou direitos adquiridos com rendimentos originariamente auferidos em moeda estrangeira.
Ao tratar dos bens adquiridos com rendimentos oriundos de moeda estrangeira a norma em questão expressamente afirma que a base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em dólares, entre o valor de alienação e o custo de aquisição, convertida em Reais, mediante utilização do dólar vigente na data da alienação.
Note-se que, do ponto de vista sintático da redação legislativa, parece evidente que a expressão �convertida para Reais� relaciona-se com a �diferença positiva�. Nos termos da precisa dicção da Lei, não há �duas conversões� como pretendeu a fiscalização (do custo de aquisição e do valor de alienação), mas apenas uma, a da �diferença�. É apenas a diferença positiva obtida que se converte em Reais, não os fatores em separado.
Isso significa dizer que, a rigor, sequer se está diante de variação cambial, pois não há duas conversões cambiais separadas por um lapso temporal, mas apenas uma, incidente na venda, relativa à diferença positiva obtida, calculada em moeda estrangeira.
Há de se observar que tal solução já era dada pela Portaria MF 550/1994, cuja redação do art. 2º era bastante semelhante ao art. 24 acima transcrito. Em seguida, seu art. 3º não deixava margem à dúvida: �A base de cálculo será determinada mediante a conversão do ganho de capital para reais, com base na taxa de câmbio fixada para venda no dia da operação�.
A intenção do legislador para os bens adquiridos com moeda estrangeira parece bastante clara: retirar de tal metodologia os efeitos decorrentes da variação cambial, que, a depender das oscilações de mercado, pode ter efeitos indesejados inclusive para o próprio Fisco nacional, até mesmo com subtributação do ganho, em caso de apreciação cambial no horizonte temporal. 
As distorções potenciais da utilização do câmbio de aquisição são notadas pela doutrina, a exemplo de Luís Eduardo Schoueri e Roberto Quiroga:
�Adicionalmente, há controvérsias quanto à moeda utilizada para fins de apuração do ganho de capital: em moeda estrangeira ou em Reais. Especificamente, a discussão gira em torno se deve ser utilizado o câmbio da data da alienação (cálculo do ganho em moeda estrangeira) ou da aquisição (cálculo considerando o valor do câmbio de aquisição).
A utilização do câmbio da aquisição gera distorções, tendo em vista a flutuação das moedas, de modo que, nos casos em que o valor da alienação é, em moeda estrangeira, o custo de aquisição, a tributação do não residente incidirá exclusivamente sobre a variação cambial.� 
Nesse sentido, Luís Eduardo Schoueri e Guilherme Galdino aprofundam a sistemática, detalhando que, nos bens adquiridos com moeda estrangeira, o que se converte é a base de cálculo, havendo uma única taxa de câmbio aplicável à operação. Por tal razão não há que se falar propriamente em tributação (ou não) da variação cambial, mas de verdadeira inexistência de variação cambial, pois há uma única operação de conversão:
Já para os bens adquiridos com (ii) rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, o § 5º do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 estabelece um método de cálculo diverso: não se converte o valor de alienação expresso em moeda estrangeira, mas se tributa a própria diferença positiva entre tal montante e o custo de aquisição, i.e., a base de cálculo. A razão para essa forma de apuração é simples: inexiste variação cambial (BRL com outra moeda estrangeira) a que se pudesse cogitar qualquer incidência de Imposto de Renda.
Tratando-se de alienação de um bem adquirido com recursos obtidos originariamente em moeda estrangeira, falta o câmbio de aquisição que seria contraposto ao câmbio de alienação para a apuração de possível ganho cambial. Afinal, o bem tem origem em moeda estrangeira, e nunca teve BRL empregados em sua aquisição. Aliás, sequer existe aquisição de moeda estrangeira com BRL. Consistentemente, a legislação determina a apuração da base de cálculo do imposto em USD, depois convertida em BRL na taxa de câmbio divulgada para a data da alienação � única cotação existente e utilizada no cálculo do tributo. Se há apenas uma taxa de câmbio, é impossível cogitar variação cambial. Nessa hipótese, Caio não converte BRL em USD para adquirir um imóvel, pois o rendimento empregado já fora auferido em USD.
Desse modo, não parece correto dizer que esse regime �não dá ensejo a tributação sobre variação cambial, mas somente pelo ganho na operação propriamente dita�54 como se fosse alguma norma isentiva ou de não incidência. Essa situação não está compreendida no campo de competência tributária, pois inexiste qualquer ganho cambial envolvendo BRL a ser considerado. E a razão pela qual isso ocorre é uma só: sequer é possível cogitar variação cambial por ausência da taxa de câmbio da aquisição do bem. Portanto, somente o ganho de capital relativo ao bem se encontra passível de tributação.
Como os recursos foram originariamente auferidos em moeda estrangeira, não houve emprego de BRL na aquisição do bem. Sem a taxa de câmbio de aquisição, resta apenas a taxa de câmbio da alienação, a qual se aplica diretamente à diferença positiva (base de cálculo). Nessa hipótese, não há isenção ou não incidência por falta de previsão legal. Inexiste, isso sim, a própria variação cambial envolvendo BRL.
Portanto, em que pese não ser propriamente verdade o argumento da Recorrente quanto à impossibilidade de se tributar a variação cambial, o fato é que seu procedimento está em consonância com a legislação, sendo incorreto o entendimento da fiscalização, como bem apontado pelo Relator.
As reflexões acima empreendidas levam ainda ao segundo motivo pelo qual é insubsistente a autuação.
Isso porque o recálculo do ganho de capital promovido pela fiscalização realiza conversão direta dos valores de EUR para BRL, na recomposição do custo de aquisição e, por outro lado, o art. 24 da Medida Provisória 2.158-35/2001 expressamente determina que o valor será convertida em dólar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, utilizando a taxa de câmbio do dólar para compra vigente na data.
Significa dizer que também sob tal ótica se está diante de um vício na metodologia de cálculo adotada pela fiscalização, que implica em erro material insanável na determinação da matéria tributável e, portanto, incorrigível.
Por todo o exposto, votei por dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo-se a improcedência da cobrança.
(documento assinado digitalmente)
Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério, efls. 2559/2606, manejado pelo recorrente contra
Acordao de Impugnacdo Administrativa, efls.2515/2546, que julgou improcedente a impugnacéo
(efls. 2141/2173) apresentada contra auto de infracdo (efls. 2124/2127) lavrado em decorréncia
de procedimento fiscal motivado por indicios de insuficiéncia de recolhimento de Imposto de
Renda Retido na Fonte/IRRF em operagdo de aquisicdo de participacdo societéria, realizada pela
recorrente, conforme Termo de Verificacdo Fiscal as efls.2094/2122.

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte o relatorio do Acérdéo recorrido:
DO PROCEDIMENTO FISCAL

O procedimento fiscal foi motivado por indicios de insuficiéncia de recolhimento de
Imposto de Renda Retido na Fonte/IRRF em operacdo de aquisicdo de participacdo
societdria, realizada pela fiscalizada.

A Telefonica Brasil S/A adquiriu, em 28/05/2015, o grupo GVT, pertencente as
sociedades SIG 108 e SIG 72.

Considerando que as alienantes tém sede no exterior, a adquirente cabia a
responsabilidade pelo recolhimento do Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital
auferido na operacéo.

A fiscalizada apurou Ganho de Capital na aquisicdo da GVT e apurou e recolheu o
Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital apurado, mas foram detectados indicios de
insuficiéncia de recolhimento de IRRF, tendo em vista que o valor do ganho de capital
seria maior que o valor declarado pela fiscalizada.

Para comprovar o Ganho de Capital apurado e o Imposto de Renda correspondente, a
fiscalizada apresentou os seguintes calculos:

Forma de alienagdo

Empresa Custo de aquisigao Preco de alienagdo Ganho de capital
e numero de acdes
Venda de R$ 6.478.050.936,99 RS 8.897.810.667,86
SIG 108 RS 2.419.750.730,87
4.863.658.634 agdes (EUR 1.892.105.959,58) (EUR 2.598.864 .591,50)
Incorporagéo de R$ 3.740.153.264,44 R$ 8.497.749.287,23
SIG 108 RS 4.757.596.022,79
2.808.067.368 agbes (EUR 1.092.420.624,42) (EUR 2.482.015.020,82)
Venda de 675.571 RS 3.826.232 56 RS 6.125.253,26
SIG 72 R$ 2.299.020,70
agbes (EUR 1.117.562,59) (EUR 1.789.058,50)
TOTAL R$ 7.179.645.774,36

Segundo a fiscalizagdo, para a conversdo dos valores de euros para reais, a fiscalizada
utilizou a taxa de cAmbio igual a 1 € = R$ 3,42373, tanto para os pregos de alienagdo,
como para 0s custos de alienacéo.

Utilizando essa taxa de cdmbio, o custo de aquisicdo, informado pela fiscalizada, foi de
R$ 10.222.039.434,00.

Ja o valor total da alienagdo das participagdes mantidas pela SIG 108 e pela SIG 72 no
Brasil foi de € 5.082.668.670,83, equivalente a R$ 17.401.685.208,35.

Como resultado, o Ganho de Capital auferido foi de € 2.097.024.524,24, equivalente a
R$ 7.179.645.774,36, sobre os quais foram recolhidos 15% a titulo de Imposto de
Renda.

A fiscalizagdo constatou que, para elaborar os calculos acima, a fiscalizada utilizou a
mesma taxa de cambio, tanto para os precos de alienagcdo, como para 0s custos de
aquisicdo, ignorando as taxas de cambio das datas das aquisicbes (19/12/2011 e
31/08/2008), para conversdo dos valores de euros para reais.
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Questionada a respeito, a fiscalizada respondeu que por se tratar de investimento
estrangeiro direto realizado por entidades ndo-residentes no Brasil, tanto o custo de
aquisicdo quanto o preco de alienacdo estavam denominados em moeda estrangeira,
pois as operacgdes, tanto a aquisicdo, como a alienacgéo, se deram em moeda estrangeira.

A fiscalizada informa, ainda, que adotou os procedimentos previstos no art. 3° da Lei
10.305/2001 e no art. 1° da IN SRF 41/1999.

DO CALCULO ELABORADO PELA FISCALIZAGCAO

Considerando os custos de aquisicdo acima, a fiscalizaco apresentou o0s seguintes
calculos para o0 Ganho de Capital na aquisicdo do grupo GVT pela Telefonica Brasil:

Descricio Valor (RS)
Prego de venda 17.401.685.208,35
Custo de aquisicdo 7.674.393.058,00
(7.671.726.003,00 + 2.667.055,00)
Ganho de Capital 9.727.292.150,35

Para apurar o valor de R$ 7.674.393.058,00 como custo de aquisicdo, a fiscalizacdo
considerou os valores informados nos documentos abaixo especificados:

1. Aquisicdo da GVT pela SIG 108: até 28/12/2011, a VIVENDI detinha 99% do
capital social da VCB Participages Ltda:

SITUACAO INICIAL

i AUO%:
Futerice m m m
«<0.01%

Braci

Em 28/12/2011, a VIVENDI transferiu suas a¢des da VCB para a SIG 108:
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(2) VIVENDI SA AUMENTA CAPITAL DA SIC 18 COM
ACOES DA VCE PART. 23122011) - RESPOSTATERMO 3

Exraros

Bras

E 100%
100%
VY
NOLDING

99 %82

1%

00379

Posteriormente, a GVT Holding incorporou a VTB e a GVT incorporou a GVT
Holding.

Apos essas operagdes, a configuracdo do grupo passou a ser a seguinte:

99 9821%

“O. 3379

v

sociedade passou a ser
denominada GVT PAR ckadas
reapcatas amterioves

Embora realizada entre duas sociedades estrangeiras, a operacao teve reflexos no Brasil,
gerando a 5% alteracdo de contrato social na VCB Participac6es Ltda.



DF CARF MF o ) X o FI. 2798
FI. 5do Acdérddo n.° 1101-001.297 - 12 Sejul/12 Camara/12 Turma Ordinéria

Processo n°® 16561.720103/2019-92

¥ .Em_razdo_do_aumento de capital da SIG_108, subscrito ¢ integralizado pela socia
Vivendi na presentc data, de acordo com as leis da Franga, a Vivend, titular de 7.671.725.903
(sete bilhdes, sciscentas ¢ setenta ¢ um milhdes, setecentas € vinte € cinco nul, novecentas ¢
trés) quotas rcpresentalivas do cupital social da Sociedade, totalmente subscritas e
integralizadas, no valor total de RS 7.671.725 903,00 (scte bilhdes, sciscenlos ¢ setenta ¢ um

milhdes, setecentos e vinte ¢ cinco mil, novecentos e trés reais), cede ¢ transfere a totahdade .

das quotas representativas do capilaf sogigl dagSqcaglade t ghie titular para a socia SIG 108

com a expressa anuéneia da socia SBG 735 <. 5, LI ..

3. Como consequencia da cessao de quotas aprovada no item | acima, resolvem os socios
alterar a clausula quinta do Contrato Sociul da Sociedade, que passa a vigorar com a seguintc
redacio

“"Clausula Quima Capital Social

3.2 O capital social é de R87.671 726.003.00 (satebiihdes. seiscentos e setenta ¢
um mithdes, serecentas e vinre e seis mil e rés Reais), dividido em 7.671 726.003 (sere
bilhdes. sciscenias @ scienta ¢ um milhdes. sergeemas ¢ vinte ¢ seis mil e trés) quolas
iguais, iowalmente subscritas ¢ integralizadasygom valor nominal de R31,.00 (um Real)
cada wma, assim distribuidas enire 0s socigs;

. e Socio Quotay % (Capiral Total)
SOCIETE D INVESTISSEMENTS ET DE.GESTION)| 7.671.726.002 99,999999
108 SAS(SIG 108y | i |
SOCIETE D INVESTISSEMENTS FLIPE GESTION | ! 0,000000001 |
| 7254 (SIG 72) |
Toral | 7.671.726.003 100

Das informac@es registradas na 5 alteracdo do contrato social da VCB ParticipacGes
Ltda, a fiscalizacdo concluiu que o custo de aquisi¢do da VCB pela SIG 108 foi de R$
7.671.726.003,00, correspondente a € 1.892.105.959,58 + € 1.092.420.624,42 = €
2.984.526.584,00.

2. A participagdo da SIG 72 na GVT (0,0379%) foi adquirida, em 22/12/2010, junto a
GVT BV, sociedade holandesa.

Embora esta operagdo também tenha sido realizada exclusivamente no exterior, houve
reflexos na GVT, resultando na 262 alteracdo do contrato social desta.

Em resposta ao Termo de Intimagdo n° 10, a fiscalizada informou que a SIG 72 adquiriu
0,0379% do capital social da GVT mediante o pagamento de € 1.117.562,59, sendo €
1.007.459,23 disponibilizados diretamente aos vendedores e € 110.103,36 referentes ao
IRRF pago em cumprimento do art. 26 da Lei n® 10.833/2003.

Diante de tais informagdes, a fiscalizagcdo apurou que o valor total da transacdo, em
reais, foi de R$ 2.667.055,00.

DO RECALCULO DO GANHO DE CAPITAL

Considerando os valores acima como custo de aquisi¢do da GVT pela SIG 108 e pela
SIG 72, a fiscalizacdo apurou a diferenca entre 0 Ganho de Capital apurado pela
fiscalizada e pela propria fiscalizacdo:
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Descrigio Valor (RS)
Ganho de Capital apurado
rela fiscalizada 7.179.645.774,36

2.547.646.375,99

Diferenca (9.727.292.150,35 — 7.179.645.774,36)

Por fim, a fiscalizacdo apurou a diferenca do Imposto de Renda recolhido pela
fiscalizada e o Imposto de Renda apurado sobre o Ganho de Capital calculado pela
prépria fiscalizagdo:

Descricao Valor (R$)
IRRF recolhido pela

fiscalizad 1.076.946.866,15
IRRF calculado pela 1.459.093.822,55

fiscalizagdo

Diferenga 382.146.956,40

Considerando que o valor de R$ 382.146.956,40 corresponderia a parcela do Imposto de
Renda que deveria ter sido recolhida aos cofres da Unido, mas foi paga & VIVENDI, a
fiscalizacdo procedeu aos calculos para reajustamento do rendimento bruto previsto no
art. 786 do RIR/2018, conforme abaixo demonstrado:

Descrigio Valor (RS)
Diferenga liquido 382.146.956,40
Diferenga 449.584.654,59
reajustada (382.146.956,40 / 0,85)
Preco de venda 17.851.269.862,94
reajustado (17.401.685.208,35 + 449.584.654,59)
Ganho de Capital 10.179.543.859,94

recalculado | (17.851.269.862,94 — 7.674.393.058,00)
1526.931.578,99
IRRF recalculado (15% de 10.179.543.859,94)
449.984.712,84
(1.526.931.578,99 — 1.076.946.866,15)

Diferenga a recolher

A fiscalizagdo justifica a diferenca apurada em funcéo da utilizacdo de taxas de caAmbio
distintas para o calculo do ganho de capital, nos termos abaixo transcritos:

A diferenga de valores resultou da utilizacdo de taxas de cambio distintas para o
calculo do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de cambio da data da venda
do grupo (3,42373, de 28/05/2015) para todas as operacgdes de conversdo de valores de
euros em reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de cambio de
cada uma das datas de aquisi¢do para a conversao dos valores dos custos de aquisicao.
Em outras palavras, a fiscalizada procedeu a atualizacdo de tais custos (ignorou as
taxas de cambio das datas das aquisi¢des, 19/12/2011 e 31/08/2008).

A fiscalizagdo fundamenta seus argumentos nos art. 26 da IN SRF n° 208/2002 e na
Solucgdo de Consulta SRRF/12 RF/DISIT n° 46/2010.
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DA IMPUGNACAO

Em sua impugnacdo, as fls. 2.141 a 2.173, a recorrente apresenta 0s seguintes
argumentos:

1. O Fisco pretendeu tributar variacbes cambiais supostamente auferidas pelas
sociedades SIG 108 e SIG 72 no periodo compreendido entre a data de aquisi¢do dos
investimentos na GVT Par e na GVT e a data de alienacdo dessas participacfes para a
impugnante;

DA IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTACAO DE VARIAGCOES CAMBIAIS

2. Como ndo houve ingresso de recursos no Pais, nem liquidagdo de operacdes de
cambio que pudessem refletir um custo de aquisicao de participacdo societaria em reais,
ndo se poderia impor uma taxa de cdmbio para conversdo desses valores denominados
em moeda estrangeira diferentemente daquele prevista no art. 3° da Lei n°® 10.305/2001.
N&o houve qualquer tipo de investimento em moeda nacional, pelas sociedades holdings
francesas, que pudessem justificar a tributacdo de quaisquer eventuais variagGes
cambiais no Pais;

3. As disposicBes contidas na IN n® 1.455/14 e a Solucdo de Consulta citada pela
fiscalizacdo ndo validam, de pronto, qualquer tentativa de o Fisco pretender tributar
variagBes cambiais;

4. Inexistindo quaisquer transferéncias de recursos diretamente para o Pais ou a
execucdo de contratos locais de cdmbio, e tendo as aquisicdes de acdes da GVT Par e da
GVT ocorrido exclusivamente no exterior, com custos de investimento denominados
Unica e exclusivamente em Euros, tal como reconhece o proprio Fisco, simplesmente
ndo ha qualquer custo de aquisi¢do em reais;

5. Sdo, portanto, questdes incontroversas e pacificas neste processo administrativo:

(A) que a SIG 108 adquiriu participacdo societaria na GVT Par, pelo valor de EUR
2.984.526.145,00, por meio de um aumento de capital efetuado no exterior pela sua
controladora Vivendi, em 19.12.2011; e

(B) que a SIG 72 efetivamente pagou EUR 1.117.562,59 a GVT BV pelo investimento
de 0,0379% na GVVT. Ambas as operag¢des estavam denominadas em moeda estrangeira,
foram realizadas exclusivamente no exterior e ndo envolveram a realizacdo de quaisquer
operacOes de cambio no Pais;

6. O critério adotado pela fiscalizacdo acaba levando a uma indevida tributacdo de
supostas varia¢fes cambiais, que, além de ndo existirem no caso concreto (pois ndo ha
custo em reais), ndo representariam quaisquer acréscimos patrimoniais, rendimentos ou
ganhos aos investidores nao-residentes no Pais. De acordo com o disposto no artigo 43
do CTN, somente ha que se cogitar a incidéncia do imposto de renda, do qual o IRF ora
tratado € apenas uma espécie, nas hipdteses em que haja efetivo acréscimo patrimonial
pelo titular do investimento;

7. Como os custos de aquisi¢do detidos pela SIG 108 e pela SIG 72 sdo denominados
exclusivamente em moeda estrangeira, a incidéncia do imposto de renda somente
poderia ocorrer na hipdtese em que haja um aumento de patriménio em moeda
estrangeira para tais investidores estrangeiros;

8. Desde a Portaria MF n° 550, de 3/11/1994, ha previsdo clara de que o ganho de
capital auferido por ndo-residentes no Pais corresponde a diferenca positiva, apurada em
moeda estrangeira, entre o valor de alienagdo, reducdo de capital ou liquidagcdo do
investimento e o custo de aquisi¢do da participacdo societéaria;

9. Nem a IN n° 208/02, nem a IN 1.455/14, posteriormente editada pela Receita Federal
do Brasil para tratar do assunto, determinaram que o custo de aquisicdo devesse ser
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convertido para reais com base na taxa de cambio vigente na data original de
investimento, para incluir variages cambiais como rendimentos tributveis;

10. A legislacdo fiscal determina que, se o investimento foi realizado originalmente em
moeda estrangeira, tal como o investimento detido pela SIG 108 e pela SIG 72 em
relacdo as acbes da GVT Par e da GVT, somente ha que se falar em ganho de capital se,
no momento da alienacdo ou liquidacdo, for recebida uma quantidade maior de moeda
estrangeira do que aquela originalmente investida.

11. Esse entendimento encontra fundamento no § 5° do artigo 24 da Medida Provisoria
n® 2.158-35/2001, segundo o qual quando o investimento é feito originariamente em
moeda estrangeira, 0 ganho de capital é definido pela diferenca positiva entre o valor de
alienacgdo e o custo de aquisi¢do, ambos tomados com base nos valores denominados em
moeda estrangeira. O artigo foi regulamentado pela IN n° 118/2000, que seguiu a
mesma linha e determinou que o ganho de capital deve ser determinado com base no
acréscimo patrimonial auferido em moeda estrangeira;

12. Ademais, o Regulamento do Imposto de Renda vigente a época dos fatos (RIR/99)
dispds, no artigo 690, inciso Il, que ndo ha que se falar na incidéncia do imposto de
renda sobre os valores em moeda estrangeira registrados no Banco Central do Brasil
como investimentos ou reinvestimentos, quando repatriados;

13. Segundo o artigo 143 do CTN, "quando o valor tributéario esteja expresso em moeda
estrangeira, no lancamento far-se-a sua conversdo em moeda nacional ao cdmbio do dia
da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo. Paralelamente a essas disposi¢es, o artigo
3°da Lei n° 10.305/01 dispds que:

"Art. 3°. Para fins de determinacdo da base de calculo dos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, o valor em reais das transferéncias do e para o exterior
serd apurado com base na cotacdo de venda, para a moeda, correspondente ao
segundo dia util imediatamente anterior ao da contratagdo da respectiva operacao de
cémbio ou, se maior, da operagédo de cambio em si"

14. No caso em exame, foi esse o procedimento adotado pela requerente para
determinar os ganhos de capital tributaveis no Brasil pela SIG 108 e pela SIG 72;

15. As alegacdes feitas pela fiscalizacdo em seu Termo de Verificacdo Fiscal de que,
supostamente, a IN n® 1.455/14 e a IN n°® 208/02 suportariam a forma pela qual

se pretende imputar o calculo dos ganhos de capital auferidos pela SIG 108 e pela SIG
72 no presente caso, ndo merecem prosperar. Essas normas, como mencionado nos
topicos precedentes, dispdem somente que a determinagdo do imposto incidente sobre
tais ganhos deve ocorrer "em Reais", mas sem que haja qualquer referéncia ou indicacéo
quanto a taxa de conversdo aplicavel,

16. A IN n° 208/02 ndo trouxe qualquer disposi¢éo a respeito da forma de conversdo dos
valores de alienacdo ou de custo, limitando-se a equiparar as regras de tributacdo
aquelas aplicaveis as pessoas fisicas residentes no Brasil, determinando ainda que o
ganho de capital corresponde a diferenga positiva entre o valor de alienagdo e o custo de
aquisicdo do bem ou direito;

17. Ja a IN n° 1.455/14, muito embora tenha se reportado aos termos “Valor de
alienagcdo em Reais" e "custo de aquisicdo em Reais", ndo tratou, em qualquer desses
pardgrafos, quanto & taxa de conversdo a ser utilizada para apuracdo do tributo em
Reais. Justamente porque essas taxas sdo aquelas determinadas precisamente no artigo
3a da Lei n° 10.305/01, utilizada pela Requerente neste caso;

DA IMPROCEDENCIA DO REAJUSTAMENTO DA BASE DE CALCULO

18. Ao formalizar o lancamento ora impugnado, a Fiscalizacdo procedeu ao
reajustamento da base de célculo imputada a requerente, justificando tal procedimento
com base no artigo 786 do RIR/18, completamente inaplicvel ao presente caso, ja que
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instituido posteriormente aos fatos geradores ora discutidos. Com efeito, o artigo 5° do
Decreto n° 9.580/2018, dispGe que tal regulamento entrou em vigor na data de sua
publicacdo. Assim, por uma questdo de irretroatividade da legislacdo tributéria, esse
dispositivo claramente ndo poderia ser aplicado em relacdo a um negécio juridico
concluido e aperfeicoado em 28/05/2015;

19. Ainda que se considerasse aplicavel tal reajustamento, a introducdo desse
dispositivo deixa muito claro que o reajustamento da base de calculo somente se aplica
"quando a fonte pagadora assumir o énus do imposto sobre a renda devido peio
beneficiario”.

No presente caso, ndo houve qualquer demonstracdo de que tenha efetivamente ocorrido
essa assungdo por parte da requerente;

DA IMPROCEDENCIA DA MULTA DE OFICIO

20. A penalidade de 75% se mostra desproporcional, a luz do que dispde o art. 142 do
CTN, devendo ser afastada ou, no minimo, reduzida para um valor proporcional e
adequado;

21. N&o ha razdo para ser aplicada a taxa de juros SELIC, na medida em que essa taxa
ndo foi criada por lei para fins tributarios;

DOS PEDIDOS

Diante dos fatos expostos, requer o acolhimento integral da presente impugnagdo, com o
cancelamento do Auto de Infracdo, relativamente a todas as infragcBes indicadas no
instrumento de langcamento, declarando-se improcedentes todos os valores lancados pelo
Fisco.

E o relatério.

Nada obstante, o Acérddo recorrido, efls.2515/2546, julgou improcedente a
impugnacdo administrativa, afastando todos os argumentos apresentados pelo contribuinte e
mantendo a integralidade do crédito tributéario lancado, conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 28/05/2015

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA NO
PAIS. PESSOA JURIDICA ALIENANTE DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REGRAS DE CUSTO DE AQUISICAO.

Para apuragdo do ganho de capital auferido pelas pessoas juridicas ndo residentes, na
alienacdo de participacdo societaria de investidas no Brasil, adquiridas por pessoa
juridica residente no Pais, aplicam-se as mesmas regras que disciplinam a tributagao de
pessoas fisicas, a teor do disposto na legislagdo tributéaria especifica sobre operagdes
dessa natureza.

O ganho de capital auferido por ndo-residente no Pais é determinado pela diferenca
positiva entre o valor de aliena¢do (em Reais) e o custo de aquisi¢do (em Reais) do
investimento, este podendo ser atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 1995,
desde que comprovado com documentacdo habil e iddnea.

IRRF. GANHO DE CAPITAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. BASE DE
CALCULO. REAJUSTAMENTO.
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Quando uma fonte pagadora efetuar pagamento sujeito a retencdo de imposto,
considera-se o valor pago como sendo liquido do imposto para reajustar a sua base de
calculo.

MULTA DE OFICIO NO PERCENTUAL DE 75%. AFASTAMENTO. REDUGAO.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

A aplicacdo de multa de oficio no percentual de 75% tem expressa previsao legal no
inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430/1996, cabendo a autoridade tributaria tdo somente sua
aplicacdo, face a natureza de atividade vinculada da administracédo tributaria. Inexiste
previsdo legal que autorize o afastamento da multa de oficio, bem como a redugéo do
percentual aplicado.

TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributéarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacgdo e Custddia - SELIC
para titulos federais.

CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DOS ORGAOS
JULGADORES ADMINISTRATIVOS.

Os 6rgdos julgadores administrativos ndo sdo competentes para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

DA VINCULACAO DO JULGAMENTO EM 12 INSTANCIA A DECISOES
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

Tendo em vista que a impugnacdo utiliza-se, em varios momentos, de decisbes
prolatadas em processos administrativos e/ou judiciais objetivando fortalecer seus
argumentos de defesa e demonstrar a improcedéncia do langamento, convém esclarecer,
preliminarmente, que os julgados, sejam eles judiciais ou administrativos, apenas
vinculam as decisBes administrativas de 12 instdncia nas situagBes expressamente
previstas na Legislacéo.

DOUTRINA. VINCULAGCAO DAS DRJ.

A manifestagcdo da doutrina especializada ndo vincula as decisfes prolatadas por este
colegiado julgador.

Devidamente cientificado (08/10/2020) da deciséo, 0 recorrente interpds recurso

voluntario (04/11/2020), efls. 2559/2606, onde repisa e refor¢a os argumentos ja apresentados
em sede de impugnacdo administrativa, que podem ser sintetizados nas concluses e pedidos do

recorrente:

VI. CONCLUSAO E PEDIDO

149. As principais razdes de fato e de Direito que justificam a interposicdo deste
Recurso Voluntario e a necessidade de integral reforma da r. deciséo recorrida por esse
E. CARF podem ser sumarizadas nos seguintes pontos:

(i) a r. decis@o recorrida, assim como a D. Fiscalizacdo, se equivoca em relacdo a uma
série de aspectos faticos e juridicos neste caso. Primeiramente, ndo ha razGes para se
desconsiderar a documentacdo habil e idonea que comprova o custo de aquisi¢do
efetivamente incorrido pelas sociedades holdings francesas SIG 108 e SIG 72 pelo
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simples fato de ndo estarem em traducBes juramentadas — tradugBes essas jamais
solicitadas, dispensaveis hajas vista que nao prejudicaram de qualquer forma a analise
dos documentos pela D. Fiscaliza¢cdo, mas ora juntadas aos autos para afastar quaisquer
dividas quanto a sua validade, legitimidade e como demonstracdo de boa-fé da
Recorrente (docs. n% 4 e 5, acima);

(ii) em segundo lugar, a r. decisdo recorrida simplesmente desconsiderou, de forma
equivocada, que o custo de aquisicdo da SIG 108 no seu investimento na GVT Par
corresponde ao valor atribuido em Euros, pela Vivendi, quando da contribuicdo das
acOes da GVT Par em aumento do capital social da SIG 108. Referida omissdo ndo pode
ser admitida, uma vez que a contribuicdo das acdes da GVT Par detidas pela Vivendi
em aumento de capital da SIG 108 consistiu em uma efetiva alienacdo de participacéo
societaria pela Vivendi, bem como em uma efetiva aquisi¢do de participagdo societéria
pela SIG 108, devendo ser integralmente respeitada para todos os fins de direito;

(iii) ademais, pelo fato de a SIG 108 supostamente ndo possuir um RDE-IED — o que é
inveridico -, a r. deciséo recorrida alega que o custo de aquisicdo detido pela SIG 108 na
GVT Par corresponderia ao montante originalmente investido pela Vivendi na GVT em
Reais, refletido no seu capital social, afastando inclusive a aplicagdo da Portaria 550/94
ao caso concreto;

(iv) a r. decisdo recorrida, portanto, ndo s6 confunde “capital social” com “custo de
aquisicdo”, tal como havia também confundido a D. Fiscalizagdo, como ainda se
equivoca sobre os conceitos de ‘“variacdes cambiais” e “atualizacdo monetaria”,
“aquisi¢do de empresa brasileira no exterior” e “ingresso de recursos no Pais”, levando
a um entendimento completamente impreciso deste caso e a uma conclusdo
manifestamente equivocada;

(v) como comprovado no curso deste procedimento fiscal, todos os custos de
investimento detidos pela SIG 108 e pela SIG 72 se deram originalmente em Euros e
ndo houve qualquer ingresso de recursos no Brasil, nem operac¢@es de cAmbio. Mesmo o
certificado de investimento estrangeiro a que se refere a r. decisdo recorrida, vale
esclarecer, néo reflete o custo de aquisicdo da SIG 108 e da SIG 72, tendo sido herdado
quando da aquisicdo das participagoes;

(vi) isso porque, tendo havido uma aquisicdo por contribuicdo em aumento de capital,
no primeiro caso, e pagamentos realizados integralmente no exterior, no segundo, a
prépria regulamentagdo do Banco Central do Brasil (Capitulo 2 da Circular 3.491/2010
¢ Resolugdo 3.844/10, artigo 1°, § 2°) dispde que ha simples “migragdo” proporcional
dos certificados ja existentes, o que ndo reflete o custo incorrido pelas entidades ndo-
residentes no Pais. N&o por outra razdo, alids, o artigo 23 da IN 1.455/14 chegou a ser
alterado para suprimir a referéncia ao registro de investimento estrangeiro como prova
do custo de aquisi¢do, mantendo-se apenas a mengao a documentos habeis e idoneos;

(vii) ndo se pode perder de vista que os custos de aquisicdo detidos pela SIG 108 e pela
SIG 72 em relagdo aos investimentos mantidos na GVT Par e na GVT séo
incontroversos e admitidos como validos pela D. Fiscalizagcdo quando do langamento,
como deixam claras as paginas 17 a 24 do Termo de Verificagdo Fiscal: (a) SIG 108
adquiriu participacdo societaria na GVT Par por meio de um aumento de capital
efetuado no exterior pela sua controladora Vivendi, em 19.12.2011, ao custo de EUR
2.984.526.145,00; e (b) SIG 72 efetivamente pagou EUR 1.117.562,59 a GVT BV pelo
investimento de 0,0379% na GVT;

(viii) no mérito, a r. decisdo recorrida pontuou corretamente que as normas que
disciplinam a forma de apuracdo de ganhos de capital auferidos por ndo-residentes no
Brasil ndo se reportam a forma pela qual se deva converter para Reais os valores
originalmente denominados em moeda estrangeira. Entretanto, ao adotar ficcGes para
fazer as conversdes conforme calculos da D. Fiscalizacdo, a DRJ/BEL acaba sendo
completamente contraditoria em sua analise, afastando, sem justificativas plausiveis, a
aplicacdo das regras gerais que justamente confirmam a corre¢cdo dos procedimentos
adotados pela Recorrente neste caso;
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(ix) tratando-se de investimentos originalmente realizados em moeda estrangeira, no
valor total de EUR 2.985.643.707,59, quando da alienacdo das participacGes na GVT
Par e na GVT pelo valor de EUR 5.082.668.670,83, a SIG 108 e a SIG 72 auferiram
ganhos de capital tributaveis no Brasil equivalentes a EUR 2.097.024.963,24, tal como
determinado pela Recorrente;

(x) diferentemente do que pontua a r. decisdo recorrida, isso ndo significa dizer que
houve mera apuracdo de ganhos de capital “em Euros”, em desacordo com a IN
1.455/14. A conversdo e apuragdo desses ganhos “em Reais” ocorre justamente de
acordo com a norma prevista no artigo 3° da Lei 10.305/01 — norma essa ja contida
desde a IN 41/99, razdo pela qual sdo infundadas as justificativas da DRJ/BEL para
negar-lhe eficacia;

(xi) aqui é importante deixar novamente claro que se esta diante de tipica hipotese de
aplicacdo do artigo 24 da MP 2.158-35/01 e da IN 118/00. Afinal, houve investimentos
originalmente realizados por ndo-residentes em moeda estrangeira, ndo se podendo
admitir a tributacdo de variagdes cambiais ficticias, que jamais representaram qualquer
tipo de “acréscimo patrimonial”, “renda”, ou “ganho” para SIG 108 e para SIG 72; e
(xii) embora a r. DRJ/BEL reconheca a impropriedade do lancamento no que diz
respeito ao reajustamento de base de célculo, ja que ndo se pode pretender aplicar o
RIR/18 para fatos ocorridos em 2015, ndo se trata de simples formalidade sanavel. No
mérito esse procedimento € absolutamente equivocado. Por um lado, em razdo do
simples fato de a Recorrente ndo ter assumido qualquer dnus do imposto sobre a renda
devido pelo beneficiario, que recaiu exclusivamente sobre as entidades alienantes da
GVT Par e da GVT. Por outro, pelo fato de esse reajustamento ser somente aplicavel a
“rendimentos”, ndo alcancando “ganhos de capital”.

150. Assim, deve ser INTEGRALMENTE REFORMADA A R. DECISAO
RECORRIDA (Acotrdado 01-37.941, proferido em 6.5.2020 pela 5% Turma da DRJ/BEL,
com o0 consequente cancelamento da exigéncia de principal (IRF), multa de oficio de
75% e dos juros lancados pela D. Fiscalizagéo.

151. Na eventualidade de este caso acabar sendo decidido por esse E. CARF por voto de
qualidade, levando a uma situacdo de nitida ddvida objetiva, requer-se seja determinada
a imediata aplicacdo ndo sé do disposto no artigo 24 da Lei de Introducdo as Normas de
Direito Brasileiro, nos artigos 100, pardgrafo Unico, e 112 do CTN, como especialmente
do artigo 28 da Lei n® 13.988, de 14.4.2020.

152. Por oportuno, a Recorrente protesta pela apresentacdo de Memoriais quando da
inclusdo deste caso em pauta de julgamentos e pela realizacdo da sustentagdo oral por
ocasido do seu julgamento por esse E. CARF.

Apos, os autos foram encaminhados para o CARF para apreciacgao e julgamento.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e interposto por parte legitima, preenchidos 0s
requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, o procedimento fiscal foi motivado por indicios de
insuficiéncia de recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte/IRRF em operacdo de
aquisicdo de participagdo societaria, realizada pela fiscalizada.

Segundo consta do Termo de Verificagdo Fiscal, a divergéncia que originou a
lavratura do auto de infragdo decorre da diferenca na interpretacdo dos artigos 26 da Lei n°
10.833, de 29.12.2003 (“Lei 10.833/03”), 3° da Lei n° 10.305, de 7.11.2001 (“Lei 10.305/01”),
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24 da Medida Provisoéria n® 2.158-35, de 24.8.2001 (“MP 2.158-35/01”), 26, § 3° da Instrugdo
Normativa n® 208, de 27.9.2002 (“IN 208/027), 23, § 1°, da Instru¢do Normativa n® 1.455, de
6.3.2014 (“IN 1.455/14”) e da Instru¢do Normativa n° 118, de 28.12.2000 (“IN 118/007),
especificamente quanto as regras aplicaveis na apuracdo de ganho de capital em moeda
estrangeira.

Segundo a acusacao fiscal, a diferenca de valores resultou da utilizagéo de taxas
de cambio distintas para o célculo do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de cambio
da data da venda do grupo (3,42373, de 28/05/2015) para todas as operacdes de conversao de
valores de euros em reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de cambio de
cada uma das datas de aquisicdo para a conversdo dos valores dos custos de aquisicdo. Em
outras palavras, a fiscalizada procedeu a atualizacéo de tais custos (ignorou as taxas de cambio
das datas das aquisic¢oes (19/12/2011 e 31/08/2008).

Em sua impugnacdo, o ora Recorrente, sustentou:

(A) sob o ponto de vista fatico, a D. Fiscalizagdo acaba confundindo “capital social”
com “custo de aquisi¢do”. O primeiro valor sempre sera o nimero de a¢cdes multiplicado
pelo respectivo valor nominal, mas ndo necessariamente tal valor corresponderd ao
custo de aquisicdo. Foi exatamente 0 que ocorreu neste caso, em gque uma empresa com
capital social de R$ 7.671.726.003,00 (GVT Par) foi adquirida, no exterior, por EUR
2.984.526.145,00 pela SIG 108. A alteracdo de estatuto social a que se reporta a D.
Fiscalizacdo representa Unica e exclusivamente a mudanca de titularidade de capital
social da GVT Par, ndo havendo qualquer relacdo entre esse documento e o custo de
aquisicéo incorrido pela SIG 108;

(B) alis, se o entendimento da D. Fiscalizagdo estivesse correto, sequer haveria ganhos
de capital neste caso, pois a propria Recorrente também adquiriu da SIG 108 e da SIG
72 o total de 7.671.726.003 agdes da GVT Par com valor nominal de R$ 1,00, cada;

(C) o entendimento da D. Fiscalizagdo em relagdo a esse ponto chega a ser até mesmo
contraditério, pois o prdprio Fisco reconhece que as aquisi¢cdes de participagdo na GVT
Par e na GVT pelas investidoras francesas SIG 108 e SIG 72 ocorreram inteiramente no
exterior, e admite como validos os documentos que suportam os respectivos custos de
aquisicdo em Euros (vide fls. 17 a 24 do Termo de Verificagdo Fiscal);

(D) a apuragdo dos ganhos de capital auferidos pela SIG 108 e pela SIG 72, quando da
alienacdo dos seus respectivos investimentos detidos na GVT Par e na GVT, em
28.5.2015, observou estritamente as regras tributarias aplicaveis, o entendimento
administrativo e jurisprudencial, orientacdes expedidas pela prépria Receita Federal do
Brasil em Solugdes de Consulta e posi¢do consolidada da doutrina quanto ao assunto;

(E) tratando-se de participagdo societaria adquirida pela SIG 108 e pela SIG 72
inteiramente no exterior, em moeda estrangeira, sem qualquer tipo de cambio ou entrada
de recursos no Pais, o Unico modo possivel para se aferir o custo de aquisicdo é com
base em documentacgdo habil e idénea, tal como consta na IN 208/02 e na IN 1.455/14;

(F) isso ndo significa dizer que o IRF brasileiro ndo tenha sido apurado em Reais, tal
como indicado nessas regras. Houve apuracdo do imposto em Reais, nos exatos termos
definidos na Lei 10.305/01. O problema no calculo apresentado pela D. Fiscalizacéo,
além da confusdo entre “capital social” e “custo de aquisi¢do”, € que ele leva a uma
indevida tributacdo de variagGes cambiais decorrentes de diferencas na cotacdo do Euro
entre as datas de investimento e de alienacdo da participagdo societaria;

(G) contudo, na perspectiva do investidor ndo-residente, é fato que variacbes cambiais
ndo representam renda, especialmente no caso em exame, no qual sequer houve ingresso
de moeda no Pais e conversdo para Reais — como reconhece o Fisco, todas as aquisi¢fes
de participacdo se deram no exterior, exclusivamente em moeda estrangeira. Nesse
sentido, considerando o disposto na MP 2.158-35/01 e na IN 118/00, é certo que os
ganhos de capital devem ser calculados inicialmente com base no efetivo ganho em
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moeda estrangeira (Euros), afinal, os investimentos foram originalmente realizados
também em moeda estrangeira (Euros).

Ap0s a apresentacdo da impugnacdo, a DRJ entendeu que deveria ser mantido o
lancamento pelos seguintes fundamentos:

Diante do acima transcrito, a Instrucdo Normativa ndo deixa dividas quanto a forma
como determinar que o ganho de capital auferido por ndo residentes: este resultara da
diferenca positiva entre o valor de alienacdo e o custo de aquisicdo, ambos em Reais.

O disposto na IN n° 1.455/2014 afasta, prontamente, o procedimento adotado pela
impugnante, pois, analisando o quadro apresentado pela recorrente para apuragdo do
ganho de capital, embora todos os valores em Euros estejam convertidos para reais,
verifica-se que o que a impugnante fez, na préatica, foi apurar o ganho de capital em
Euros, utilizando-se dos valores de custo de aquisicéo e de preco de alienacdo em Euros
e, entdo, convertendo o ganho de capital apurado em Euros para Reais, contrariando,
desta forma, o disposto no art. 23 da citada Instrugdo Normativa, conforme acima
reproduzido.

Argumenta a impugnante que: "Ja a IN n® 1.455/14, muito embora tenha se reportado
aos termos "Valor de alienacdo em Reais" e "custo de aquisi¢do em Reais", ndo tratou,
em qualquer desses pardgrafos, quanto a taxa de conversao a ser utilizada para apuragao
do tributo em Reais. Justamente porque essas taxas sdo aquelas determinadas
precisamente no artigo 32 da Lei n® 10.305/01, utilizada pela Requerente neste caso."

De fato, a IN RFB n° 1.455/2014 ndo faz qualquer referéncia a taxa de conversao a ser
utilizada para determinag&o tanto do valor da alienagdo quanto do custo de aquisi¢cdo em
Reais.

Entretanto, o texto do art. 23, ao se referir a "diferenca positiva entre o valor de
alienagdo em Reais e 0 custo de aquisi¢do em Reais do bem ou direito ", teve o cuidado
de especificar que cada uma dessas variaveis deve ja estar convertida em Reais para que
se proceda a apuracdo do Ganho de Capital.

E a conseqiiéncia logica de que os valores de custo de aquisi¢do e de prego de alienagdo
ja estejam convertidos para Reais ao se proceder a apuragdo do Ganho de Capital é que
tais valores tenham sido convertidos pela taxa de cdmbio da data das operagdes de
aquisicdo e na data da alienacéo.

Sendo, vejamos: tomando como base os valores de custo de aquisicdo, pode-se, apenas
para fins de andlise, inferir que a conversdo para Reais somente poderia ser feita
utilizando-se as taxas de cAmbio em duas datas relacionadas as operac¢des: ou aquela da
data da aquisi¢do das participacdes societarias ou a data da alienagdo destas mesmas
participacdes societérias.

A segunda opcdo corresponde, exatamente, ao procedimento adotado pela impugnante,
mas que, na verdade, corresponde a realizar a apuracdo do Ganho de Capital em Euros e
ndo em Reais, mesmo que todos os valores tenham sido convertidos para Reais, como
no quadro apresentado pela impugnante.

Como ja citado acima, tal procedimento afronta o disposto no art. 23 da IN RFB n°
1.455/2014.

Afastada a aplicacdo da taxa de cdmbio da data da alienacdo, restaria a opcdo de se
utilizar a taxa de cambio das datas da aquisicdo das participacbes societarias, Unica
solucdo, portanto, que, por uma questdo de légica, se coaduna com o texto do art. 23 da
IN RFB n° 1.455/2014.

Quanto ao disposto no art. 3° da Lei n° 10.305/2011, a impugnante argui que "ndo se
poderia impor uma taxa de cdmbio para conversdo desses valores denominados em
moeda estrangeira diferentemente daquela prevista no artigo 3° da Lei 10.305/01" ndo
justifica, nem de longe, o procedimento da recorrente.
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Primeiramente, cabe esclarecer que a Lei n° 10.305/2001 trata de tema bastante
especifico:

()

A referida lei, resultado da conversdo da Medida Proviséria n® 03, de 26 de setembro de
2001, permitiu as empresas diferir as perdas cambiais sofridas em funcédo de acentuado
processo de desvalorizacdo do real frente ao délar, ocorrida no 2° semestre de 2001.

Constata-se, portanto, ndo haver nexo que vincule o disposto na citada lei com as
operacOes objeto da lide, que trata de tema totalmente diverso.

Mas ainda que se admitisse a aplicacdo da Lei n°® 10.305/2001, aos fatos em discusséo,
da leitura do disposto no seu art. 3° ndo sobressai qualquer entendimento de que o ali
disposto fundamenta o procedimento adotado pela impugnante.

Analisemos o texto do art. 3°:

Art. 3° Para fins de determinagdo da base de calculo dos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, o valor em reais das transferéncias do e para o exterior
ser4 apurado com base na cotacdo de venda, para a moeda, correspondente ao
segundo dia util imediatamente anterior ao da contratagdo da respectiva operacao de
cambio ou, se maior, da operagdo de cambio em si.

O méximo que pode se inferir do acima disposto é que o artigo determina qual a cotagao
a ser adotada para se proceder a conversao para Reais de valores, em moeda estrangeira,
transferidos para o exterior, como forma de definir a base de célculo dos tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil.

Constata-se, portanto, que a impugnante ndo logrou éxito em demonstrar como o art. 3°
da Lei n° 10.305/2001 fundamentou, em seu entender, ndo apenas o procedimento por
ela adotado na apuracdo do Imposto de Renda sobre 0 Ganho de Capital na operacéo de
alienacgdo das participacOes societarias na GVT Participagdes S/A e na GVT S/A, como
a alegacéo de que qualquer outro procedimento por ventura adotado ndo se adequaria ao
disposto no citado artigo.

Importante consignar ainda que a DRJ apresenta um novo argumento para
resguardar o lancamento, a suposta ndo comprovacdo dos custos de aquisicdo por
documentacdo habil e idénea.

Contudo, sem muito me delongar sobre esta matéria, analisando o Termo de
Verificacdo Fiscal, verifica-se gue ndo h4 guestionamentos acerca da composicdo dos custos
de aquisicdo, de sorte que tais considerac@es do ilustre julgador de primeira instancia se
qualificam como verdadeira inovacdo na acusacao fiscal, o que encontra 6bice no art. 146
do CTN que veda a alteracdo de critério juridico, bem como no art. 59 do Decreto n.
70.235/72, configurando-se verdadeira ofensa a ampla defesa e ao contraditorio.

E, ainda que se analisasse 0 mérito_da questdo, pbde-se observar _que o
recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatdrio, juntando também em sede recursal os
documentos probantes do custo de aquisicdo e devidamente traduzidos (acordo de aporte
de titulos), as efls. 2730 e ss, e que, em minha leitura, demonstra a comprovacao dos valores
das operacdes.

De qualquer forma, entendo que tal capitulo da decisdo recorrida é nulo, néo
podendo gerar efeitos para fins deste julgamento. Nesse caso, adoto como premissa fatica as
defini¢bes estabelecidas no TVF, desconsiderando, portanto, os argumentos aduzidos no
Recurso quanto a validade das operacg6es e as comprovacfes dos custos de aquisicdo, uma
vez que tais elementos ndo foram questionados pela fiscalizac&o.
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Apesar disso, reqgistre-se que ainda resta pendente de analise a discussdo
acerca da correta taxa de cambio a ser utilizada no caso concreto.

Inicialmente, a Recorrente alega que o art. 43 do CTN vedaria a tributacdo da
variacdo cambial. Contudo, tal interpretacdo restritiva ndo € abalizada na legislacdo de regéncia,
nos precedentes ou sequer na doutrina, como ilustra artigo redigido por Luis Eduardo Schoueri e
Guilherme Galdino:

Ora, uma renda adquirida é aquela ja realizada. Dai a afirmacdo de que, na sistematica
do CTN, ndo é possivel a tributacdo da renda, enquanto ndo adquirida. Ou seja, a mera
valorizacdo nominal do patrimdnio ndo é passivel de tributacdo, pois igualmente essa
valorizacdo poderia desaparecer no momento seguinte e se converter em perda, antes
que se concretizasse um ganho a ser utilizado pelo particular que o detém50. Por isso
que, a luz da disciplina do CTN, ndo poderia 0 Imposto de Renda incidir sobre um
ganho de capital ficto, i.e., ndo realizado (e.g., exit tax).

Para que possa haver uma realizagdo, o acréscimo ou decréscimo de valor deve ser de
segura constatacdo, tanto em relacdo & ocorréncia do fato que lhe deu origem
(materialidade), como na objetividade de sua mensuracéo (objetividade) e seguranca na
sua concrecdo (prudéncia)51. Embora o legislador possa adotar diversos critérios para a
realizagdo da renda, no caso da valorizagdo cambial, considerando a necessidade de esse
acréscimo estar efetivamente disponivel, sé se verifica ganho cambial ho momento da
alienacdo do ativo, seja em moeda estrangeira, seja ele a propria moeda estrangeira.
Somente nesse instante é que se pode, ao comparar com o custo de aquisi¢do do bem,
adquirir ganho em virtude da valorizacdo da moeda estrangeira em frente da nacional.
Ou seja, constata-se (ii) acréscimo patrimonial apenas na hipotese em que nivel maior
de riqueza (valorizagdo da moeda estrangeira) € efetivamente auferido, i.e., no &timo em
que foi verificada a alienacdo.

()

Diante do exposto, verifica-se que, para se cogitar a incidéncia de Imposto de Renda a
luz da defini¢do do CTN sobre a variacéo cambial, dois elementos fazem-se necessarios.
Primeiro, é preciso que exista uma riqueza a ser tributada, a qual se constata pela
existéncia de um ganho cambial. Ou seja, entre a aquisicdo e a alienacdo, deve haver
uma valorizacdo da moeda estrangeira em frente da moeda nacional. Segundo, é
irrelevante que tenha havido essa valorizacdo cambial positiva se ela ndo foi realizada.
A riqueza (ganho cambial) deve estar disponivel; ser adquirida. Em outras palavras, a
apuracao do ganho cambial s6 ocorre no instante em que ha efetiva alienagdo do ativo.
(SCHOUERI, Luis Eduardo; GALDINO, Guilherme. Imposto de Renda sobre Variagédo
Cambial de Recursos Repatriados no Ambito do RERCT. Revista Direito Tributario
Atual n° 39, p. 286/287)

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente consigna que a decisdo da DRJ pontua
que ndo ha norma relacionada a forma de apuracdo de ganhos de capital por ndo-residentes no
Pais que disponha sobre a taxa de cambio que deva ser adotada para fins da conversao de valores
eventualmente expressos em moeda estrangeira, tal como neste caso.

Contudo, além de nédo ter identificado tal assertiva no voto condutor do
acordao, tampouco com ela concordo.

Vejamos: o art. 18 da Lei n. 9.249/1995 determina que o ganho de capital auferido
por residente ou domiciliado no exterior sera apurado e tributado de acordo com as regras
aplicaveis aos residentes no Pais.

De sua parte, a Instrucdo Normativa SRF n® 208/2002 estabeleceu em seu artigo
26 que "a alienacdo de bens e direitos situados no Brasil realizada por ndo-residente esta sujeita a
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tributacdo definitiva sob a forma de ganho de capital, segundo as normas aplicaveis as pessoas
fisicas residentes no Brasil".

Neste ponto, o art. 24 da Medida Provisoria n. 2.158-35/2001, vigente a época do
fato gerador aqui discutido, ao tratar da temética estabeleceu que:

Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienacdo de bens ou direitos e da
liquidagdo ou resgate de aplicagBes financeiras, de propriedade de pessoa fisica,
adquiridos, a qualquer titulo, em moeda estrangeira, sera apurado de conformidade
com o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da legislacdo em vigor.

§ 1o O disposto neste artigo alcanca, inclusive, a moeda estrangeira mantida em
espécie.

§ 20 Na hipotese de alienagdo de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto sera
apurado na declaragdo de ajuste.

§ 30 A base de célculo do imposto sera a diferenca positiva, em Reais, entre o valor de
alienacdo, liquidacdo ou resgate e o custo de aquisi¢cdo do bem ou direito, da moeda
estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicacdo financeira.

8§ 40 Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienacdo, liquidagdo ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, correspondera a sua quantidade convertida em
dolar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilizagdo do valor do
dolar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienacéo,
liguidacdo ou resgate ou, no caso de operagdo a prazo ou a prestagdo, na data do
recebimento de cada parcela.

§50 Na hipdtese de aquisicdo ou aplicagdo, por residente no Pais, com
rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de calculo do
imposto sera a diferenca positiva, em ddlares dos Estados Unidos, entre o valor de
alienacdo, liquidagdo ou resgate e o custo de aquisicdo do bem ou do direito,
convertida para Reais mediante a utilizacdo do valor do dolar para compra,
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienacdo, liquidacdo ou
resgate, ou, no caso de operacao a prazo ou a prestacdo, na data do recebimento de
cada parcela.

§ 60 Nao incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienagéo, liquidacdo ou
resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim
de aplicagdes financeiras, adquiridos, a qualquer titulo, na condigdo de ndo-residente;

Il - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienagdes, no ano-
calendario, seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil délares norte-americanos.

§ 70 Para efeito de apuracdo do ganho de capital de que trata este artigo, poderdo ser
utilizadas cotagbes médias do ddlar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal.

Este dispositivo € bem explicado por Schoueri e Galdino:

Com a edicdo da MP n. 2.158-35/2001, a legislagdo brasileira estabeleceu que ganhos
de capital decorrentes da alienacdo de bens adquiridos em moeda estrangeira estdo
sujeitos ao Imposto de Renda da seguinte forma:

“Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienacdo de bens ou direitos e da liquidagao
ou resgate de aplicaces financeiras, de propriedade de pessoa fisica, adquiridos, a
qualquer titulo, em moeda estrangeira, sera apurado de conformidade com o disposto
neste artigo, mantidas as demais normas da legisla¢do em vigor.

§ 1° O disposto neste artigo alcanca, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.

8§ 2° Na hipdtese de alienacdo de moeda estrangeira mantida em espécie, 0 imposto sera
apurado na declaragdo de ajuste”.
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Nota-se que o legislador expressamente inseriu ganhos cambiais, diretos ou
indiretos, dentre os ganhos de capital decorrentes da alienacéo (i.e., realizacdo) de
bens adquiridos em moeda estrangeira. Todavia, conforme dispdem os 88§ 3°, 4° e 5°
abaixo, o legislador distinguiu o tratamento de tais ganhos a depender da origem
dos rendimentos empregados na aquisi¢do dos bens:

“§ 3° A base de calculo do imposto sera a diferenca positiva, em Reais, entre o valor de
alienacdo, liquidacdo ou resgate e o custo de aquisicdo do bem ou direito, da moeda
estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicacdo financeira.

§ 4° Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienagéo, liquidacio ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, correspondera a sua quantidade convertida em
dolar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilizacdo do valor do
dolar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienagéo,
liguidacdo ou resgate ou, no caso de operagdo a prazo ou a prestagdo, na data do
recebimento de cada parcela.

§ 5° Na hipdtese de aquisicdo ou aplicacdo, por residente no Pais, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de calculo do imposto sera a
diferenca positiva, em dolares dos Estados Unidos, entre o valor de alienacéo,
liquidacéo ou resgate e o custo de aquisi¢cdo do bem ou do direito, convertida para Reais
mediante a utilizacdo do valor do dolar para compra, divulgado pelo Banco Central do
Brasil para a data da alienacdo, liquidacdo ou resgate, ou, no caso de operacao a prazo
ou a prestagdo, na data do recebimento de cada parcela”.

Depreende-se dos dispositivos acima que ha dois regimes distintos.

Para os bens adquiridos com (i) rendimentos auferidos originariamente em BRL, faz-se
necessaria a conversdo, quando for o caso, do valor de alienagdo, liquidagdo ou resgate,
em BRL, para depois calcular a diferenca com o custo de aquisicdo do bem ou direito.
Havendo diferenca positiva, ou seja, efetivo ganho na operacdo, chega-se a base de
calculo do Imposto de Renda. Vale ressaltar que, para ndo haver problemas com a
relagdo entre as moedas, o0 valor do USD a ser considerado é aquele divulgado pelo
Banco Central do Brasil na data da realizacdo do ganho (da alienacéo, liquidacdo ou
resgate).

Assim, nessa diferenca positiva, levou-se em conta o custo de aquisicdo em BRL e o
valor de alienacdo em BRL, ainda que possa ter sido expresso em moeda estrangeira.
Nessa hip6tese, em razdo do método do calculo do ganho de capital auferido,
necessariamente o ganho cambial torna-se sujeito a incidéncia do Imposto de Renda. O
legislador inclui, numa s6 conta, o eventual ganho cambial e o decorrente da prdpria
valorizagdo do bem em moeda estrangeira. Diante dessa postura, é possivel que se tenha
um ganho liquido tributavel, ainda que, em moeda estrangeira, se tenha uma perda de
capital: basta que o ganho cambial ultrapasse aquela perda para que, em termos
liquidos, se apure um ganho tributavel.

A taxa de cadmbio do custo de aquisicdo acaba por ser implicitamente considerada, uma
vez que a diferenca positiva sO pode ser constatada apds a conversdo do custo de
alienag8o. Dado que os recursos utilizados na aquisi¢cdo do bem foram originariamente
obtidos em BRL, houve uma taxa de cAmbio, a qual é contraposta com a taxa de cambio
do valor de alienacéo a ser convertido em BRL. Por exemplo, ao obter rendimentos, em
BRL, fruto do seu trabalho no Brasil, Caio converte esse montante e adquire um imével
em USD nos EUA, mas o vende por valor superior ao de aquisi¢do, meses depois, em
USD a Ticio. Como o bem adquirido (em moeda estrangeira) foi alienado em moeda
estrangeira, houve um ganho de capital auferido em moeda estrangeira. Nao é esse
ganho, entretanto, que € tributado no Brasil, pois falta considerar o efeito cambial, para
que se apure 0 ganho liquido (ou perda). Nesse caso, 0 § 4° do art. 24 da MP n. 2.158-
35/2001 estabelece que se converta o valor de alienacéo na data em que auferido. Dessa
forma, contrapde-se o valor de alienagcdo em BRL com o custo de aquisicdo também em
BRL. Nessa operacdo, a variagdo cambial decorrente das taxas de cAmbio utilizadas
acaba por impactar o ganho de capital. Se entre a conversdo dos rendimentos em BRL
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para USD e a alienacdo do imével, o USD valorizou-se em frente do BRL, o ganho
cambial é tributado. Todavia, se 0 USD desvalorizou-se, a perda cambial acaba por
diminuir o ganho de capital sujeito a incidéncia do Imposto de Renda.

Em poucas palavras, o método de calculo de ganhos de capital decorrentes da alienacéo
de bens adquiridos em moeda estrangeira com rendimentos auferidos originariamente
em BRL compreende a variacdo cambial oriunda das taxas de cambio de aquisi¢do e de
alienacdo. Por isso, havendo ganho cambial, a incidéncia do Imposto de Renda sobre o
ganho de capital do bem adquirido acaba por compreendé-lo.

Ja para os bens adquiridos com (ii) rendimentos auferidos originariamente em
moeda estrangeira, o § 5° do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 estabelece um método
de calculo diverso: ndo se converte o valor de alienagdo expresso em moeda
estrangeira, mas se tributa a prépria diferenga positiva entre tal montante e o
custo de aquisicdo, i.e., a base de calculo. A razdo para essa forma de apuracao é
simples: inexiste variacdo cambial (BRL com outra moeda estrangeira) a que se
pudesse cogitar qualquer incidéncia de Imposto de Renda.

Tratando-se de alienacdo de um bem adquirido com recursos obtidos originariamente
em moeda estrangeira, falta 0 cdmbio de aquisicdo que seria contraposto ao cambio de
alienacdo para a apuracdo de possivel ganho cambial. Afinal, o bem tem origem em
moeda estrangeira, e nunca teve BRL empregados em sua aquisi¢do. Alids, sequer
existe aquisicdo de moeda estrangeira com BRL. Consistentemente, a legislacdo
determina a apuracdo da base de célculo do imposto em USD, depois convertida em
BRL na taxa de cAmbio divulgada para a data da alienacdo — Unica cotacdo existente e
utilizada no célculo do tributo. Se ha apenas uma taxa de cAmbio, é impossivel cogitar
variagdo cambial. Nessa hipotese, Caio ndo converte BRL em USD para adquirir um
imdvel, pois o rendimento empregado ja fora auferido em USD.

Desse modo, ndo parece correto dizer que esse regime “ndo da ensejo a tributagdo sobre
variagdo cambial, mas somente pelo ganho na operacdo propriamente dita”54 como se
fosse alguma norma isentiva ou de ndo incidéncia. Essa situagdo nao estd compreendida
no campo de competéncia tributaria, pois inexiste qualquer ganho cambial envolvendo
BRL a ser considerado. E a razdo pela qual isso ocorre € uma so: sequer é possivel
cogitar variacdo cambial por auséncia da taxa de cAmbio da aquisi¢cdo do bem. Portanto,
somente o ganho de capital relativo ao bem se encontra passivel de tributagéo.

Ressalta-se, contudo, que em tal método, pode-se cogitar incidéncia de Imposto de
Renda sobre ganho cambial decorrente de variacdo cambial entre diferentes
moedas estrangeiras. Afinal, é possivel que o rendimento seja originariamente
obtido em USD, mas o bem seja adquirido em euro (“EUR”) e o valor de alienacéo
também em EUR. Nessa hipotese, como o § 5° do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001
determina que a base de célculo seja em USD, necessariamente ha duas taxas de
cambio entre as mesmas moedas a serem consideradas. Dessa forma, se existentes
ganhos cambiais entre moedas estrangeiras, ficam eles sujeitos a incidéncia do Imposto
de Renda, como qualquer ganho de capital.

De toda forma, resta evidente que o método de calculo de ganhos de capital decorrentes
da alienacdo de bens adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda
estrangeira jamais compreende ganho cambial oriundo de taxas de cAmbio envolvendo o
BRL. Em sendo tal moeda estrangeira 0 USD, é impossivel cogitar qualquer variacdo
cambial, uma vez que h& apenas uma taxa de cambio adotada: de USD para BRL. O
ganho de capital auferido em USD é tdo somente convertido em BRL. Por isso que
0 8 5° do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 exige a conversdo direta da propria
diferenca positiva (base de célculo) e ndo do valor de alienagdo expresso em moeda
estrangeira para depois se calcular a referida diferenca, conforme exige o primeiro
método ja explicado.

Diante desses regimes instituidos pela MP n. 2.158-35/2001, constata-se que pouco
importa quem pagou os rendimentos ao alienante do bem anteriormente adquirido em
moeda estrangeira. Tampouco é relevante a razdo pela qual assim o fez. A auséncia de
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defini¢do da expressdo “rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira”
pela MP n. 2.158-35/2001 e pela Instrucdo Normativa da RFB n. 118, de 28 de
dezembro de 2000 (“IN RFB n. 118/2000”) que a explicitou ndo impedem que se
verifique o critério escolhido pelo legislador, qual seja, a moeda de pagamento. Basta
saber se 0s recursos utilizados na aquisicdo do bem foram originariamente auferidos em
BRL ou em moeda estrangeira. Como demonstrado acima, tal discrimen tem
fundamento na abrangéncia ou ndo da variacdo cambial envolvendo o BRL. Assim, 0o
emprego do termo “originariamente” tem como escopo evitar que recursos auferidos em
BRL sejam posteriormente convertidos em moeda estrangeira para a aquisi¢cdo do bem.
Afinal, se assim ocorre, deixa 0 recurso de ser originariamente obtido em moeda
estrangeira, mas derivada.

()

Tendo em vista os regimes estabelecidos pela MP n. 2.158-35/2001, constata-se que,
diante do caso concreto, faz-se necessario, primeiro, saber em qual moeda o alienante
auferiu os recursos empregados quando da aquisicdo do bem. Se em BRL, é possivel
cogitar incidéncia de Imposto de Renda sobre ganho cambial. Afinal, o0 método previsto
considera (ainda que implicitamente) a taxa de cambio de aquisi¢cdo, bem como a taxa
de cdmbio de alienacdo, ja que, quando expresso em moeda estrangeira, o valor de
alienacdo precisa ser convertido. Por outro lado, se em moeda estrangeira, ndo ha como
cogitar incidéncia de Imposto de Renda sobre ganho cambial envolvendo BRL. 1sso
ocorre pela simples razdo de que inexiste variacdo cambial (positiva). Como 0s recursos
foram originariamente auferidos em moeda estrangeira, ndo houve emprego de BRL na
aquisicdo do bem. Sem a taxa de cAmbio de aquisicao, resta apenas a taxa de cAmbio da
alienacgdo, a qual se aplica diretamente a diferenga positiva (base de célculo). Nessa
hipotese, ndo ha isencdo ou ndo incidéncia por falta de previsdo legal. Inexiste, isso sim,
a propria variagdo cambial envolvendo BRL. (SCHOUERI, Luis Eduardo; GALDINO,
Guilherme. Imposto de Renda sobre Variagdo Cambial de Recursos Repatriados no
Ambito do RERCT. Revista Direito Tributario Atual n® 39, p. 287/291)

No caso concreto, tratando-se de investimento originalmente realizado em moeda
estrangeira, no valor total de EUR 2.985.643.707,59, como resta incontroverso, no caso, tem-se
comprovado que, quando da alienacdo das participagdes na GVT Par e na GVT pelo valor de
EUR 5.082.668.670,83, a SIG 108 e a SIG 72 auferiram ganhos de capital tributaveis no Brasil
equivalentes a EUR 2.097.024.963,24, tal como determinado pela Requerente.

Por 6bvio, conforme bem salientado no excerto do artigo acima transcrito, tais
valores deveriam ter sido convertidos para o ddlar americano, conforme determinado
expressamente pela legislacdo de regéncia. Contudo, ndo tendo este equivoco sido indicado pela
acusacao fiscal, ndo ha que se cogitar qualquer langamento em sede de contencioso.

Assim, entendo que deve ser cancelado o presente auto de infracdo.

Ante 0 exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz
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Declaracao de Voto

Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho.

Manifestei interesse em realizar declaragdo de voto para fins de apresentar as
razbes que me levaram a dar provimento ao recurso voluntario, em mesmo sentido ao
posicionamento do Relator. Tais questdes ndo se opdem as razbes expostas pelo Relator. Ao
contrério, a elas se somam.

A questdo discutida nos presentes autos €, quanto aos fatos, simples. Como
consignado pelo proprio TVF, a diferenca entre os calculos do ganho de capital da fiscalizada e
da fiscalizacdo se deve unicamente em relagdo a taxa de cdmbio utilizada para compor o prego
do custo de aquisi¢do dos ativos (participac@es societarias):

A diferenca de valores resultou da utilizagdo de taxas de cAmbio distintas para o céalculo
do ganho de capital. A fiscalizada utilizou a taxa de cadmbio da data da venda do grupo
(3,42373, de 28/05/2015) para todas as operacGes de conversdo de valores de euros em
reais, enquanto o correto seria utilizar as respectivas taxas de cAmbio de cada uma das
datas de aquisicdo para a conversdo dos valores dos custos de aquisi¢do. Em outras
palavras, a fiscalizada procedeu a atualizacdo de tais custos (ignorou as taxas de cambio
das datas das aquisi¢des (19/12/2011 e 31/08/2008).

Tanto que, acertadamente, o Relator apontou que outros fundamentos adotados
pela DRJ (ndo comprovacdo da formacdo dos custos por documentacdo habil e idénea) nédo
podiam ser considerados, sob pena de inovacao de critério juridico.

A questdo cinge-se, portanto, unicamente a forma de célculo do custo de aquisi¢édo
(se com o cambio da data da operagdo de venda, como defende a Recorrente, ou outro). Pois
bem.

Em primeiro lugar, note-se que a tributacéo pelo ganho de capital do ndo residente
tem previsao legal no art. 18 da Lei 9.249/1995. A retencéo, pelo adquirente, encontra respaldo
no art. 26 da Lei 10.833/2003:

Lei n. 9.249/95

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior sera
apurado e tributado de acordo com as regras aplicaveis aos residentes no Pais.

Lei n. 10.833/03

Art. 26. O adquirente, pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Brasil, ou o
procurador, quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, fica
responsavel pela retengdo e recolhimento do imposto de renda incidente sobre o ganho
de capital a que se refere o art. 18 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, auferido
por pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior que alienar bens
localizados no Brasil.

A primeira premissa a ser fixada é, pois, de que o ganho de capital auferido pelo
ndo residente é apurado e tributado de acordo com as regras aplicaveis as pessoas fisicas
residentes no pais. Guilherme Galdino assim aponta:

A despeito de serem pessoas fisicas ou juridicas, aplica-se o regime de retencdo na

fonte, o qual, para os ganhos de capital, equipara-se expressamente ao das pessoas
fisicas residentes no Brasil. Nessa hip6tese, 0s ndo residentes sujeitam-se ao Imposto de



FI. 22 do Ac6rddo n.° 1101-001.297 - 12 Sejul/1? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720103/2019-92

Renda das Pessoas Fisicas (IRPF), cobrado de forma analitica ou isolada, a qual
consiste na tributacéo segregada de cada renda’.

A possibilidade de tributacdo de ndo residentes em operacdes envolvendo bens
situados no Brasil evidencia aplicacdo do principio da territorialidade, como elemento de
conexao entre o fato econdmico e a soberania estatal, justificando e legitimando a tributagéo.

Nessa linha, Jodo Francisco Bianco? aponta que a fonte de produco (ou seja, o
ativo localizado no Brasil) representa elemento de conexdo suficiente para justificar a tributacao,
no que é acompanhado por Ramon Tomazela Santos®, para quem a localizacdo em territério
nacional ndo € mero capricho, mas verdadeira garantia da vinculacdo do fato econémico a
jurisdicao.

Dentre os bens situados no Brasil, para fins de Imposto de Renda, a legislacdo
brasileira vigente a época dos fatos discutidos no presente processo distinguia aqueles bens ou
direitos adquiridos com moeda estrangeira, daqueles adquiridos em reais. Tal distincdo € feita de
forma expressa pelo art. 24 da Medida Provisoria 2.158-35/2001.:

Art.24. O ganho de capital decorrente da alienagéo de bens ou direitos e da liquidacdo
ou resgate de aplicacBes financeiras, de propriedade de pessoa fisica, adquiridos, a
qualquer titulo, em moeda estrangeira, sera apurado de conformidade com o disposto
neste artigo, mantidas as demais normas da legislacdo em vigor.

8100 disposto neste artigo alcanga, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.

820Na hipotese de alienacdo de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto sera
apurado na declaragdo de ajuste.

830A base de célculo do imposto serd a diferenca positiva, em Reais, entre o valor de
alienagdo, liquidacdo ou resgate e o custo de aquisicdo do bem ou direito, da moeda
estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicacdo financeira.

84° Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienacdo, liquidacdo ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, correspondera a sua quantidade convertida em
dolar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilizacdo do valor do
dolar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienagéo,
liguidacdo ou resgate ou, no caso de operagdo a prazo ou a prestagdo, na data do
recebimento de cada parcela.

850 Na hip6tese de aquisicdo ou aplicacdo, por residente no Pais, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de célculo do imposto sera a
diferenca positiva, em doélares dos Estados Unidos, entre o valor de alienagéo,
liquidacdo ou resgate e o custo de aquisicdo do bem ou do direito, convertida para
Reais mediante a utilizacdo do valor do délar para compra, divulgado pelo Banco
Central do Brasil para a data da alienacdo, liquidagdo ou resgate, ou, no caso de
operacdo a prazo ou a prestacdo, na data do recebimento de cada parcela.(Revogado
pela Medida Provisérian® 1.171, de 2023)

860N4&o incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienacéo, liquidagdo ou
resgate:

! GALDINO, Guilherme. Imposto de renda e ganhos de capital auferidos por ndo residentes: progressividade,
universalidade e generalidade. Revista Forum de Direito Tributario — RFDT, Belo Horizonte, ano 22, n. 127, p. 79-
99, jan./fev. 2024.

2 BIANCO, Jodo Francisco. O Imposto de Renda e a Nova Redac&o do art. 43 do CTN. In: ROCHA, Valdir de
Oliveira (coord.). Grandes questfes atuais do Direito Tributério. Sdo Paulo: Dialética, 2001. v. 5. p. 197-211

¥ SANTOS, Ramon Tomazela. O ganho de capital auferido por n&o residente — a alienagéo indireta de participagdo
societéria e a alienagdo de American depositary receipts — andlise do artigo 26 da Lei n. 10.833/2003. Revista
Dialética de Direito Tributario n. 235. Sdo Paulo: Dialética, 2015. p. 131.
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I- de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim
de aplicacGes financeiras, adquiridos, a qualquer titulo, na condicdo de ndoresidente;
(Revogado pela Medida Proviséria n® 1.171, de 2023)

I1-de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienacdes, no ano-calendério,
seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil ddlares norte-americanos.

§7° Para efeito de apuracdo do ganho de capital de que trata este artigo, poderdo ser
utilizadas cotacdes médias do ddlar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal.

A 22 Secdo deste Conselho, inclusive, reconhece a validade de tal metodologia, a
exemplo do Acorddo n® 2201-002.765 em que se reconheceu que a legislacdo estabelece duas
diferentes formas de calculo, a saber:

a) a primeira determinado pela Portaria MF n. 550, de 1994, quando combinada com o §
50., art. 24 da Medida Provisoria no 2.158, de 2001, onde se determina que, para bens
ou direitos adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda
estrangeira, o custo do bem ou direito sera computado em moeda estrangeira, com o
ganho de capital também sendo computado em moeda estrangeira e somente entdo se
realizando a conversdo para reais, utilizando-se os valores do em moeda estrangeira
constantes do Registro BACEN como prova;

b) o segundo estabelecido pelo art. 17 da Lei no. 9.249, de 1995, onde o custo de
aquisicdo é apurado em moeda nacional, admitida a corre¢do em UFIR até 31/12/95.

Tratam-se de procedimentos notoriamente excludentes: ou se apura o custo de aquisi¢do
em moeda nacional, ou, alternativamente, se apura 0 mesmo em moeda estrangeira,
restringindo-se este Gltimo procedimento aos bens ou direitos adquiridos com
rendimentos originariamente auferidos em moeda estrangeira.

Ao tratar dos bens adquiridos com rendimentos oriundos de moeda estrangeira a
norma em questdo expressamente afirma que a base de calculo do imposto serd a diferenca
positiva, em dolares, entre o valor de alienacdo e o custo de aquisi¢do, convertida em Reais,
mediante utilizacdo do ddlar vigente na data da alienacao.

Note-se que, do ponto de vista sintatico da redacdo legislativa, parece evidente
que a expressdo “convertida para Reais” relaciona-se com a “diferenga positiva”. Nos termos da
precisa diccdo da Lei, ndo ha “duas conversdes” como pretendeu a fiscalizagdo (do custo de
aquisi¢do e do valor de alienag¢do), mas apenas uma, a da “diferenca”. E apenas a diferenca
positiva obtida que se converte em Reais, ndo os fatores em separado.

Isso significa dizer que, a rigor, sequer se estd diante de variacdo cambial, pois
ndo ha duas conversdes cambiais separadas por um lapso temporal, mas apenas uma, incidente
na venda, relativa a diferenca positiva obtida, calculada em moeda estrangeira.

Ha de se observar que tal solucdo ja era dada pela Portaria MF 550/1994, cuja
redacgéo do art. 2° era bastante semelhante ao art. 24 acima transcrito. Em seguida, seu art. 3° ndo
deixava margem a duvida: “A base de calculo sera determinada mediante a conversédo do ganho
de capital para reais, com base na taxa de cambio fixada para venda no dia da operacgédo”.

A intencdo do legislador para os bens adquiridos com moeda estrangeira parece
bastante clara: retirar de tal metodologia os efeitos decorrentes da variacdo cambial, que, a
depender das oscilagbes de mercado, pode ter efeitos indesejados inclusive para o proprio Fisco
nacional, até mesmo com subtributacdo do ganho, em caso de apreciacdo cambial no horizonte
temporal.
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As distor¢cdes potenciais da utilizagdo do cambio de aquisicdo sdo notadas pela
doutrina, a exemplo de Luis Eduardo Schoueri e Roberto Quiroga:

“Adicionalmente, ha controvérsias quanto & moeda utilizada para fins de apuracdo do
ganho de capital: em moeda estrangeira ou em Reais. Especificamente, a discussao gira
em torno se deve ser utilizado o cambio da data da alienacdo (célculo do ganho em
moeda estrangeira) ou da aquisicdo (calculo considerando o valor do cambio de
aquisicéo).

A utilizacdo do cambio da aquisicdo gera distorcdes, tendo em vista a flutuacdo das
moedas, de modo que, nos casos em que o valor da alienacdo €, em moeda estrangeira, 0
custo de aquisicdo, a tributacdo do ndo residente incidira exclusivamente sobre a
variagio cambial.” *

Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri e Guilherme Galdino aprofundam a
sistematica, detalhando que, nos bens adquiridos com moeda estrangeira, 0 que se converte € a
base de calculo, havendo uma Unica taxa de cambio aplicavel a operacdo. Por tal razdo ndo ha
que se falar propriamente em tributacdo (ou ndo) da variacdo cambial, mas de verdadeira
inexisténcia de variacdo cambial, pois ha uma Unica operacdo de conversao:

Ja para os bens adquiridos com (ii) rendimentos auferidos originariamente em moeda
estrangeira, 0 § 5° do art. 24 da MP n. 2.158-35/2001 estabelece um método de célculo
diverso: ndo se converte o valor de alienacdo expresso em moeda estrangeira, mas se
tributa a propria diferenca positiva entre tal montante e o custo de aquisicao, i.e., a
base de calculo. A razdo para essa forma de apuracdo é simples: inexiste variacdo
cambial (BRL com outra moeda estrangeira) a que se pudesse cogitar qualquer
incidéncia de Imposto de Renda.

Tratando-se de alienacdo de um bem adquirido com recursos obtidos originariamente
em moeda estrangeira, falta o cdmbio de aquisicdo que seria contraposto ao cdmbio de
alienagdo para a apuragdo de possivel ganho cambial. Afinal, 0 bem tem origem em
moeda estrangeira, e nunca teve BRL empregados em sua aquisi¢do. Alids, sequer
existe aquisicdo de moeda estrangeira com BRL. Consistentemente, a legislacdo
determina a apuracdo da base de célculo do imposto em USD, depois convertida
em BRL na taxa de cdmbio divulgada para a data da alienacdo — Unica cotacdo
existente e utilizada no célculo do tributo. Se ha apenas uma taxa de cambio, é
impossivel cogitar variacdo cambial. Nessa hipo6tese, Caio ndo converte BRL em USD
para adquirir um imdvel, pois o rendimento empregado j4 fora auferido em USD.

Desse modo, ndo parece correto dizer que esse regime “ndo da ensejo a tributagdo sobre
variacdo cambial, mas somente pelo ganho na operagdo propriamente dita”54 como se
fosse alguma norma isentiva ou de ndo incidéncia. Essa situa¢do ndo estd compreendida
no campo de competéncia tributaria, pois inexiste qualquer ganho cambial envolvendo
BRL a ser considerado. E a razdo pela qual isso ocorre é uma sd: sequer é possivel
cogitar variacdo cambial por auséncia da taxa de cAmbio da aquisi¢cdo do bem. Portanto,
somente o ganho de capital relativo ao bem se encontra passivel de tributacéo.

Como os recursos foram originariamente auferidos em moeda estrangeira, ndo houve
emprego de BRL na aquisi¢do do bem. Sem a taxa de cAmbio de aquisicéo, resta apenas
a taxa de cambio da alienacéo, a qual se aplica diretamente a diferenca positiva (base de
célculo). Nessa hipotese, ndo ha isen¢do ou néo incidéncia por falta de previséo legal.
Inexiste, isso sim, a propria variacdo cambial envolvendo BRL.

Portanto, em que pese ndo ser propriamente verdade o argumento da Recorrente
quanto a impossibilidade de se tributar a variacdo cambial, o fato é que seu procedimento esta
em consonancia com a legislacdo, sendo incorreto o entendimento da fiscalizagdo, como bem
apontado pelo Relator.

* SCHOUERI, Luis Eduardo; MOSQUERA, Roberto Quiroga. Manual da tributagdo direta da renda. 2a ed. Sio
Paulo: IBDT, 2021.
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As reflexbes acima empreendidas levam ainda ao segundo motivo pelo qual é
insubsistente a autuacéo.

Isso porque o recalculo do ganho de capital promovido pela fiscalizacéo realiza
conversao direta dos valores de EUR para BRL, na recomposi¢do do custo de aquisicdo e, por
outro lado, o art. 24 da Medida Proviséria 2.158-35/2001 expressamente determina que o valor
sera convertida em délar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, utilizando a taxa de
cambio do dolar para compra vigente na data.

Significa dizer que também sob tal Otica se esta diante de um vicio na
metodologia de calculo adotada pela fiscalizacdo, que implica em erro material insanavel na
determinacdo da matéria tributavel e, portanto, incorrigivel.

Por todo o exposto, votei por dar provimento ao recurso voluntario,
reconhecendo-se a improcedéncia da cobranga.

(documento assinado digitalmente)

Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho



